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1. Tribunal de Contas - Eleições
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1 ~ TRIBUNAL DE CONTAS - ELEIÇÕES

Em sessão especial do Tribunal Pleno, de 29 de dezembro de 1970,
foi realizada a eleição dos Conselheiros, Presidente, Vice-Presidente e
Corregedcr Geral, para o exercicio de 1971.

Foram eleitos para: PRESIDENTE - Conselheiro - Raul Viana;
para VICE-PRESIDENTE - Conselheiro Rafael Iatauro e para CORRE
GEDOR GERAL - Conselheiro João Féder.

A posse verificou-se em sessão solene, no dia 5 de janeiro de 1971.

Inicialmente, o Conselheiro Nacim Bacilla Neto, Presidente em exer
cicio, usando da' palavra manifestou a honra da Presidência e dos de
mais integrantes do Plenário, com a presença, dentre outras autorída
des da Administração Pública Estadual, de Suas Excelências o Senhor
Governador, Dr. Paulo Pimentel e Desembargador Dr Alceste Ribas
de Macedo, Presidente do Tribunal de Justiça. Em seguida assim se
pronunciou:

"Senhores Conselheiros: Democracia é poder partilhado. Par
tilha-se o poder, com mais perfeição, quando as eleições são fre
quentes, como nesta Casa. A tese da igualdade das oportunidades
- que nos alçou à Presidência - foi fator para que êste Tribunal
de Contas visse, nêste dia, não o resultado da reeleição, para que
continuássemos cavalgando a onda que o poder falazmente, se nós
apresentou. Trazemos para a lembrança desta Casa e dos paranaen
ses o acervo de dedicação inteira, anemiada, todavia, pelos parti
cularismos da condição humana. Pediríarnos, pois, que, na lem
brança de lutas que juntos empreendemos, levem em conta a ine
vitável brecha entre o fato e a aspiração, entre o sonhado com fe
bre de realizar e a rudeza das realidades frias, tantas vêzes decep
cionantes. Partimos do ideal de servir ao Tribunal de Contas do
Paraná, procurando entendê-lo, vivê-lo, amá-lo. Temos, hoje, Côrte
diversa daquela de ontem. Sentimos, deSde a primeira hora do man
dato, que sofríamos fase de transição, eriçada pelas obrigações no
vas que o povo nos outorgava, constitucionalmente. Mais podêres
significavam novas obrigações de atender à gente do Paraná, den
tro dos limites graves de falar sôbre dinheiros manuseados pelos
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mandatários municipais. Sentimos, então, como, ainda, agora, res
soam dentro de nossa compreensão, que a linha de crescimento dos
Tribunais caminham para outros deveres cada vez mais pesados,
impondo-se-nos reformulações continuadas em nossa estrutura e
serviços, para que possamos honrar deveres, atender obrigações e
enaltecer a beleza que o trabalho encerra em si mesmo. Dentro des
sas idéias é que prismamos a tos da Presidência. Criamos vários
Grupos de Trabalho, atacando, seletivamente, o serviço dêste Tri
bunal de Contas que, neste ano, viu entrar, no seu Protocolo, cêrca
de quarenta mil processos. Se a minúcia do exemplo fôr permitida,
buscaríamos a afirmativa da Diretoria de Fiscalização e Execução
do Orçamento, quiçá das mais trabalhosas dêste Tribunal. O flu
xograma dos processos foi mais célere, mais simplificado, diminuin
do o prazo de tramitação em mais de 50;'" com o que se beneficia
ram as partes - o povo, a quem temos obrigação de servir. Medi
das dessa natureza alcançaram a Diretoria de Tomada de Contas,
a Revisora de Contas, a de Expediente e Protocolo, a de Contabili
dade, do Pessoal e Tesouraria e, inclusive, muito fortemente, a
própria Secretaria Geral, podendo ser feita a afirmativa de que a
média de trânsito dos processos, nesta casa, é, hoje, de 10 dias.
A preocupação de aprofundar a marca das largas atribuições des
ta Casa, no sentido de que fôssemos presentes no complexo e deli
cado problema da competência dêste Tribunal de Contas, não se
fêz, apenas, na estrita observância da rotina, agora, altamente,
simplificada. Procuramos ampliar a ordem de nossos trabalhos.
avançando em terrenos novos. Determinamos o levantamento de
contas, desde o início da hístória dêste Tribunal, para ver mais as
comprovações não concluídas. O desejo era de ver quem recebeu
dinheiros públicos, para saber quem estava em alcance, a fim de
que se lhes desse o corretivo que a lei impõe. Esta ínclinação - que
foi constante nêste mandato - de buscar novas fronteiras de tra
balhes de zelar pelos dinheiros públicos, foi buscada: ainda ilustra
tivamente em fatos como êste de que constituímos Comissão com
a rinalidede específica de efetuar o levantamento inicial dos Al
moxarifados existentes no Paraná, que hoje, sabemos ser de 195.
Num trabalho conjunto com técnicos do PLADEP, depois de mais
de três meses de investigações e a movimentação dos mesmos.
Com isto, foi elaborado Projeto Físico-Financeiro, ora em trânsito
nêste 'I'ribunel e que tornará possivel realizar o que os Senhores
Conselheiros, sempre, entenderam necessário: um rigoroso exame
nos Almoxarifados e bens pertencentes ao Estado, vale dizer, ao
povo paranaense. Essa tenaz intenção de cuidar, no âmbito de
nossas tarefas, das coisas do Estado, levou-nos a designar Conta
dores para participarem, em conjunto com a Delegação do Tribu-
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nal de Contas da União, do Plano de Inspeções Ordinárias Espe
ciais, realizado, simultâneamente, em Municípios Paranaenses.
Por igual, fizemos, também e com recursos humanos próprios, ins
peções em determinadas comunas do interior, para levantar si
tuações e fazer sublinhar a êsses Municipios a: posição de vígilân
cia desta Casa. Sentimos, todavia, que o pêso das obrigações novas
estava em disparidade com o QU3.dro de Pessoal, apesar das al
terações continuadas que procedemos na própria estrutura de ser
viços mais racionalizados. Tínhamos contingente de servidores
menor do que há cinco anos, sem embargo de que, neste lustro, a
Receita Estadual aumentou, sensivelmente, gerando, como refle
xo, maior número de processos a serem apreciados pelo Tribunal.
Aiém e superiormente a isso, a determinação constitucional de
examinar as prestações de contas de 288 Prefeituras e igual nú
mero de Câmaras Municipais, significava, indicativamente, a ne
cessidade de reformular o Quadro do Corpo Instrutivo. Durante
meses estudamos, com funcionários e Conselheiros, diploma legal
reformulando o Quadro Próprio. Obtivemos a: Lei 6.117, de 22 de
julho de 1970, com que fci possível oxigenar situações Iuncíonais
que estavam a reclamar medidas de mais justiça. Fizemos o en
quadramento dos servidores, tentando corrigir senões exístentes ,
Abrimos concursos públicos, nomeando Comissão Especiaí de Con
cursos e dez Bancas Examinadoras, para proceder, como determi
na a lei, o ingresso de mais funcionários para êste Tribunal, com o
que haveremos de ter material humano necessário para responder
às novas incumbências que nos foram entregues. Esta certeza de
que 1970 foi ano de transição e de aparelhamento para que pudes
sernos responder ao desafio de mais trabalho, levou-nos, não só
mente a adquirir máquinas, veículos e realizar nova estrutura no
Corpo Instrutivo. Sentiamos - como temos, ainda presente - que
o Tribunal de Contas do Paraná tem futuro de grandezas pera o
cumprimento de suas obrigações, dai a necessidade de dar curso
à idéia existente de construir a sede própria. Gesticnámos, desde
as primeiras horas do mandato, para que ela ganhasse corpo. Con
seguimos a concorrência do futuro prédio. Firmamos o contrato,
na presença do Governador Paulo Pimentel. Iniciamos a obra, que
está sendo erguida no Centro Cívico. Será a moldura necessária ~

digna para que possamos continuar executando serviços para aten
der melhor aos ínterêsses do povo de nossa terra. Houve capitulo
especial de cuidados desta Presidência para a questão do relacío
namento entre o Tribunal de Contas e os Municípios. Foi criada
a· Diretoria de Contas Municipais. Baixaram-se depois de cuida
dosos estudos - Provimentos, iniciando-se severo trabalho - de
atendimento à obrigação constitucional desta Casa de cuidar em
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ver o comportamento e o manuseio de dinheiros púlicos nas comu
nas do Estado. Procuramos imprimir estilo de trabalho, totalmen
te infenso à política - desnecessário seria enfatizar esta círcuns
táncía - e dar aos Senhores Prefeitos e Vereadores a consciência
de que o Tribunal de Contas do Paraná não é caixa de ressonàn
cía de ambições ou lutas locais, mas, acima, superiormente e além
dêsses episódios, ê um ponto de serenidade para o reto julgamento
dos dinheiros do povo. Criamos dentro do espírito de impulsionar
esta gestão com fatos, ates e idéias novas - o Serviço de Ementá
rio, que já editou três publicações de "Ementas das Decisões do
Tribunal Pleno e do Conselho Superior", assim como o Boletim In
formativo, que passaram a ser a voz do pensamento, e dos decisó
rios oficiais desta Casa. Mas, senhores, esta não é a hora própria
para dizer, com mínudências de relatório oficial, o que foi a gestão
1970, nesta Casa. No instante determinado pelas nessas leis pró
prias, faremos a prestaço de contas do que realizamos. Êste é, cer
tamente, um momento de reafirmação de convicções, uma quadra
de desejos que devem ser expressos, e, também, uma oportunidade
para agradecimentos. Desejamos, pois, sublinhar nossa considera
ção alta pelo estilo de compreensão, de relacionamento e de lhane
za em relação aos detentores dos três Poderes do Estado. Um agra
decimento pessoal, portanto, neste tempo de despedidas. Endere
cama-lo ao Excelcntíssimo Senhor Governador Paulo Pimentel; ao
Excelentíssimo Senhor Desembargador Alceste Ribas de Macedo,
Presidente do Tribunal de Justiça e ao Excelentíssimo Deputado
Francisco Esccrsín, Presidente da Assembléia Legislativa. Aos
Chefes dêsses três Poderes a manifestação de agradecimento se
faz, também, às autoridades públicas de nosso Estado, pelo que
contribuíram no sentido de tornar mais fácil a tarefa dêste Tribu
nal, durante a gestão de 1970. Queremos, por igual, remarcar o
mais sensibilizado agradecimento aos funcionários desta Case. Na
pessoa do bacharel Moacyr Collíta, Secretário Geral, o testemu
nho de que, ao longo de 28 anos de serviço público, poucas vêzes
encontramos contingente humano que respondesse, prontamente
com tanto entusiasmo, à idéia de servir, com honradez e com dig
nidade, aos interêsses públicos. Aos Senhores Procuradores, in
cansáveis na dedicação, altos na competência juridica, os agrade
cimentes pessoais, pelo atendimento pronto e permanente que fi
'zeram às solicitações desta Presidência, em incansáveis reuniões
de trabalho e pela excelência dos serviços com que, sempre, se hon
raram na Procuradoria da Fazenda. Difícil será esquecer o que
foi a ação do Professor Ezequiel Honórlo Vialle, Procurador Geral,
ou dos Doutoras Cicero Helena Sampaio Arruda; Murilo Camargo,
Altdo Zenedin, Professor Luiz Fernando Van Der Broocke, Cândi-
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do Manoel Martins de Oliveira e Ubiratan Pompeo Sá. Como po
deremos situar a permanente colaboração, o diálogo inteligente, as

. sugestões oportunas, os gestos de cooperação irrestrita dos Audito
res Doutores José de Almeida Pimpão, Gabriel Baron, Aloysio BIa
si e Antonio Brunetti? Companheiros de Plenário, amigos de ami
zades amadurecidas em anos de convívio que honra, é com dificul
dades que expressamos, na singeleza do obrigado, o muito que fi
zeram em favor déste Tribunal, néste periodo. Pouquíssimo seria
possível realizar se não tivesse fr esclarecida visão do Conselheiro
José Isfer, sempre incansável no trabalho: reto nas suas inten
ções, disposto permanentemente, a servir Com honestidade e jus
tiça. Contamos, inalteràvelmente, com atitudes firmes do Conse
lheiro' Antonio Ferreira Rüppel, que nos ajudou com a imensa ba
gagem que tem como homem público, que se vestiu com dignida
de nas funções de Prefeito, de Deputado Estadual, de Presidente
da Assembléia Legislativa, de Governadcr do Paraná, e de Presi
dente do Tribunal de Contas. A impetuosidade de um dos mais jo
vens Conselheiros do Brasil, o Doutor Rafael Iatauro, constituiu,
frO lado de conselhos repensados e de sugestões oportunas, um to
que, à ilharga déste periodo de trabalho, que não se pode esquecer,
pelo muito de coragem, de sentimento humano e de visão de ser
vir a esta Casa. Há, nesta fase de mandato, capitulo que remar
camos espcciallssímo . Qualificamos que as soluções de equilíbrio,
de sensatez, de alta competéncia juridica, só foram possíveis gra
ças à colaboração irrestrita, jamais negada, dos companheiros
que tivemos de administração, os Conselheiros Leônídas Hey de
Oliveira, como Corregedor e Jcão Féder, como Vice-Presidente.
Souberam suas Excelências tolerar nossa personalidade, compre
endê-la, e, dentro dessa compreensão pelas nossas fraquezas, aju
dar-nos constantemente. Neste momento, que é um instante de
despedida, queremos confessar-lhes agradecimentos e declarar,
claramente, que possíveis êxitos alcançados deveram-se á incan
sável colaboração que dêles tivemos e às quais se aliaram a reti
dão de propósitos de servir, que é um traço dos mais belos das per
sonalidades de Suas Excelências. A última consideração ao Con
selheiro Raul Viana. Vossa Excelência passará a assumir, neste
instante, a Presidência do Tribunal de Contas do Paraná. Con-

. fiamos no ilustre colega. Acreditamos que a lenga experiência de
vinte e três anos de magistrado, nesta Côrte, o faz muito mais
apto que nós para o exercicio de mandato de Presidente. Homem
que ocupou preeminentes funções públicas e que se acostumou a
gestos de altanaria, Vossa Excelência tem talho para grandezas:
humano e culto, capaz e inteligente, com experiência e visão,
Vossa Excelência recebe, de seus companheiros, instrumento que
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o alcança, numa altura de vida, que pode ser das melhores oca
siões para reafirmar uma personalidade e para marcar uma exis
tência. Como derradeira palavra - meus senhores - e para: ser
julgado nêste exercício da Presidência, gostaria de sublinhar que
nossa administração procurou prísmar-se na afirmativa de Cice
1'0, no Forum Romano: "Nós nascemos para a justiça e a justiça
faz o homem amar ao próximo mais do que fr si mesmo; por ela,
cada um de nós parece ter nascido, não para si, mas para o gêne
ro .humano".

Após, foram empossados os novos eleitos, oportunidade em que
usaram da palavra o Auditor DI'. Gabriel Baron e o Procurador DI'.
Alide Zenedin, representante da Procuradoria da Fazendfr do Tribu
nal de Contas.

Finalmente, o Conselheiro Raul Viana proferiu o seguinte dis
curso:

"Assumo, neste momento, o elevado cargo de Presidente
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Eu falharia à verdade se não confessasse a minha emoção
e a minha alegria, o meu júbilo e o meu desvanecimento.

Farei, eu o asseguro, o que estej a em mim, para não de- r
scncantar os que me fizeram Presidente. 1('.

Eu não exageraria se dissesse que nesta: hora se faz a festa
do Presidente.

Assim eu ccrnpreendo a grandeza desta solenidade e êste
ar festivo contagiante, não me sendo dado sentir, em meu espiri
to, outras sugestões esclarecedoras e justificativas.

Muito vai entre o Conselheiro e a Presidência, entre o jul
gar e o dirigir. São condições que se não confundem. são posi
ções que claramente se extremam, são quadros e são climas que
definem temperamentos e ressaltam caráteres,

Habituei-me à primeira função, com ela cheguei quase a
me confundir, ela, talvez, mais se afizesse ao meu temperamento.
'Seja-me permitido 'dizer que ela foi' uma experiência completado
ra de meu espírito fazendo mover-se em minha: ambíêncía pró
pria e criando a atmosfera ravoreoedora de minha realização.

Fiz do cargo de juiz um autêntico sacerdócio, nem de ou
tro modo poderia entendê-lo. Foi êle, dessa forma, o limite que me
impus, nada havendo, além dêle, que o superasse em condição
valorativa.

A minha vaidade, se eu a tivesse, eu já hevía satisfeito,
desde os verdes anos, com a ocupação dos mais eminentes cargos
de govêrno, graças ao que me conservei afastado das lides desta
Casa, por quase um decênio ....
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o exercício do cargo de juiz deixa-se envolver por beleza
fascinante.

Há momentos, no desdobramento de sua existênca, que êle
se reveste de fulgurações refulgentes. As vêzes, é calmo e tranqüi
lo, aí a sua oração é tranqüila e despreocupada. Mas, não raro,
quando verbera o êrro, quando assedía a obstinação, ou quando
f'ulmina o crime, então êle se aíogueía e se íncandssce, se excita e
se exalta, e a palavra dêle explode queimando e rangendo, com
iradas detonações, ou na fulguração de uma eloqüente cintilante.

O exato entendimento da função social de julgar acentua
-se, neste Trbunal, com tal magnitude, que êle abrange e se es
tende por todo o direito e tôda a lei, não havendo mãos a medir
no seu estudo e na sua pesquisa; é de tal fôrça que êle compreen
de todo o govêrno e tôda a administração; a sua jurisdição não
escapa nenhum dos poderes de que se constitui o Estado, nem
ninguém que seja responsável por bens ou valôres públicos, é de
tão ass.nalada altitude que nela não cabe assim o ínterêsse com a
simpatia, assim a: fraqueza como o taccíosísmo, tão pouco as liga
ções inconfessáveis quanto à desordenada paixão política.

Por isso mesmo, nesse cargo e nessa função, não cabem nem
o incapaz e 112m o delirante, assim a falsidade quanto à impostu
ra, tanto o superficial quanto o caprichoso, da mesma forma o
odiento ccmo aquêle a quem faleça o indispensável equílíbrío
pessoal.

Bem sei que não é difícil aplicar o Direito e fazer justiça.
Mas .já agora, por certo, outro é o quadro onde se move 'l

Presidente.
Se fui cioso da primeira função, eu o serei, sem dúvida, da

segunda.
As atribuições e os encargos da função dirigente, desta Ca

sa de Contas, já de si e normalmente sobrecarregadas, hoje, re
crescidas e multiplicadas, elas se mostram assoberbantes e assus
tadoras.

Multiplices. são os aspectos que determinam a função de
dirigir, e eu não os deslembro, mas não seria simplificar em ex
cesso, se eu arriscasse que a autoridade é a sua pedra angular

Êsse é o principio básico da função administrativa. Onde ele
não está presente não há administração.

Não é por outras razões que eu não posso entender a rne;a
autoridade, ou ela invadida e apoucada.

Os anos de convivência nesta Casa fizeram-me conhecedor
de todos os seus problemas, e para aqueles, onde se sintam enfra
quecidas ou ausentes as minhas fôrças, eu bem sei que posso con
tar com o subsídio certo dos meus ilustres colegas, dos zelosos

- 17 ~-
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auditores, da ilustrada procuradoria, e com a dedicação de quan
tos aqui trabalham.

Não ignoro, e nem ignora ninguém, que os Tribunais de
Contas não foram inteiramente aceitos, nem suficientemente en
tendidos.

A sua mesma posição, na estrutura dos poderes estatais. é
fluída e não claramente definida, razão que vem servindo para o
surgimento de não pequenas confusões e de grandes desentendi
mentos.

Desservido de um poder maís eficaz de sanção, as suas de
cisões mais graves se diluem na vontade amolecida dos órgãos
executores, que não pertencem a êste Tribunal, com o que fica
ressaltada uma das falhas mais sérias de sua composição.

Mas como quer que seja, são os Tribunais de Contas um
órgão eminentemente democrático e a sua história é a mesma
hsitóría do Direito Constitucional, não lhe sendo dado florescer
nos climas de tendência cesarista.

Coube a Rui, o seu criador, na alvorada da Reúblíca, com
a sua palavra lapidar, dar-lhe a definição definitiva: "são os 'I'ri
bunais de Contas um órgão fiscal de todos os poderes, colocado
de permeio entre todos, e sem nenhum grau de subordinação a
qualquer deles".

Mas, êsse tipo de organismo fiscalizador, ente socío-jurídí
co, assimilável a um ser orgânico, suscetível, assim, de aperteí
çoadora e incessante evolução, há-,de lograr a sua posição deci
siva, de adquirir às seus contornos completadores, e as suas linhas
de indispensável aperfeiçoamento, com o que, em melhores con
dições, continuará a prestar os serviços que vem prestando em
farov do Paraná e do Brasil e a fazer, com a exata e completa efi
ciência, o [ôgo da verdade, como quer o eminente e honrado Pre
sidente Médici".
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CADERNO ESTADUAL
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1. Jurisprudência
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2. JURISPRUDl!:NCIA

Decisões do Tribunal de Contas e do Conselho Superior

1. PROCESSOS DE COMPROVAÇAO DE ADIANTAMENTOS

EMENTA - Comprovação de adiantamento. Recurso. Responsá
vel deve tomar conhecimento da decisão do Tribunal
de Contas e, quando fôr o caso ,interpor o recurso ca
bivel

Referência
4.531/70-T.C.
4.691/70-T.C.

Resoluções n.vs
4.693/70-T.C.
5.482!70-T.C.

4.530/70-TC
5.605/70-TC

EMENTA - Comprovação de adiantamento. Atraso. Multa. Apli
cação do disposto nos parágrafos 2.0 e 3°, do art. 35,
da Lei n.« 5.615, de 11 de agôsto de 1967 - Lei Orgâ
nica do Tribunal de Contas.

Referência Resoluções n.vs 4.833/70-T.C.

5.106,t70-T.C. 651/71-T.C. 1.043/71-T.C.
5.556170-T.C. 652/71-T.C. 1.051/71-T.C.
5.640/70-T.C. 653/71-T.C. 1.327/71-T.C.

49/71-T.C. 654/71-T.C. 1.334/71-T.C., 79/71-T.C. 658/71-T.C. 1.335/71-T.C.
199/71-T.C. 761/71-T.C. 1.490/71-T.C.
217/71-T.C. 762/71-T.C. 1.491/71-T.C.
227/71-T.C. 763/71-T.C. 1.532/71-T.C.
338/71-T.C. 764/71-T.C. 1.538/71-T.C.
341/71-T.C. 768/71-T.C. 1.595/71-T.C.
464/71-T.C. 769/71-T.C. 1.605/71-T.C.
472/71-T.C. 775!71-T.C. 1.619/71-T.C.
473/71-T.C. 783/71-T.C. 1.721/71-T.C.
478/71-T.C. 784/71-T.C. 1.723/71-T.C.
480/71-T.C. 815/71-T.C.

EMENTA - Comprouação de adiantamento. Certificado de que
os seroiços foram prestados, sô tem validade quando
dado por funcionário, que não o responsável.

Referência Resolução n.O

-.23

~.482/70-T.C.
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EMENTA - Comprovação de aplicação de auxílio. Nota 1"lSca!.
Apresentada. a 3a via. Deuoltruio o processo à origem.
Documento hábil para que o Tribunal. de Contas
aprove a comprovação deve ser a la via da nota fiscal.

Referência Resoiução nO 222/71-T.C.

EMENTA - Comprovação de aplicação de auxilio, recebido ao
Govêrno do Estado. Entidade Pública. Anexação de
comprovantes anteriores ao recebimento. Preliminar
mente, devolução do processo à origem, para retirada
dêsses documentos.

Referência Resolução n.o 847/71-T.C.

EMENTA Comprovação de aplicação de auxílio, recebido do Go
uérno do Estado. Entidade privada. Anexação de com
provantes anteriores ao recebimento. Comprovação
aprovada.

Referência Resolução nO 1.101/71-T.C.

EMENTA - I. Comprovação de adiantamento. Aplicação de mul
ta. Justificativas aceitas pelo Tribunal Pleno. Recur
so recebido e provido.
lI. O Tribunal de Contas pode cancelar multas ante
riormente impostas, ' quando as razões apresentadas
convençam da inocência do responsável.
IlI. Aplicação do disposto no art. 298, 'in fine", do Re
gulamento Geral de Contabilidade Pública - R.G.C.P.

Comprovação) de aãiantamento, Atraso da reparti.
ção, para o encaminhamento do processo a êste Tri
bunal. Devolvido para justificar a irreqularidtuie.
Aplicação do disposto no § 2.0 ,do art. 35, da Lei n."
5.615, de 11 de agôsto de 1967. - Lei Orçtinica: do Tri
bunal de Contas.

Referência
4.980/70-T.C.
5.199/70-T.C.

EMENTA

Heferência

Resoluções n.vs
5.588/70-T.C.

33/71-T.C.

Resolução n.?
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2. PROCESSOS DE NATUREZA FINANCEIRA

EMENTA - Convênio. Dispensa de autorização legislativa, quando
celebrado com entidade particular.

Referência Acórdãos n.vs 1.304/70-T.C.
1.325/70-T.C.
1.392/70-T.C.
1.529/70-T.C.

EMENTA - Acôrdo. Independe de aprovação legislativa. Matéria
em que o Poder Legislativo é incompetente para se
pronunciar.

Referência Acórdão n.? 1.325/70-T.C.

EMENTA - Ordem de adiantamento.
cido. Negado registro.

Referência Resolução n.o

EMENTA

EMENTA

Referência

Periotio de aplicação ven-

1.134/71-T.C.
1.270/71-T.C.

Con8111ta. Pagamento do 13° salário a funcionários
públicos. Impossibilidade dêsse pagamento. Gratifi
cação não previste em lei estatutária que regula o re
gime juridico dos servidores públicos.

- Consulta. Afastamento de Procurador da Fazenda do
Tribunal de Contas, para exercer cargo de Secretário
de Estado. Inexistência de impedimento legal. Res
posta afirmativa à consulta.

Resoluções n.os 156/71-T.C.
760/71-T.C.

3. PROCESSOS DE RECURSOS FISCAIS

- Recurso fiscal. Interposição fora do prazo legal. 1'160
tomado conhecimento.

/
EMENTA

/
Referência Acórdão n. o 91/71-T.C.

EMENTA - Recurso fiscal. Recorrente escolheu as .vias judiciais
para, a solução do litígio. O Tribunal de Contas não
recebe o recurso, por julgá-lo prejudicado. Devolução
do processo à Secretaria da Fazenda.

- 25-
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Referência
241/71-T.C.
242/71-T.C.
301/71-T.C.
322/71-T.C.
323/71-T.C.

Acórdãos n.vs
324/71-T.C.
325/71-T.C.
326/71-T.C.
330/71-T.C.
330/71
33l!71-T.C.

366/71-T.C.
371/71-T.C.
372/71-T.C.
469/71-T.C.

EMENTA - Recurso fiscal. Exigência do Inrpõstc de Circulaçao
de Mercadorias - lCM - relativamente à "conta grá
fica", figurante nas guias de' embarque do café, ao ex
terior. Deve-se excluir da condenação a multa e acrés
cimo de 20% a que a mesma se retere, confirmando
se no mais, por estar conforme, em parte, com a lei,
relativamente à exigência do tributo.

- Recurso Fiscal. Exigência do Impôsto de Circulação
de Mercadorias - lCM - relativamente à exporta
ção de madeiras. Produto considerado industrializado
pelo Decreto-Lei Federal n" 289, de 28 de [eoereriro
de 1967. Não é detruio êste tributo. Recurso provido.

Referência
98/71-T.C.
99/71-T.C.

lOO/71-T.C.

EMENTA

Referência

Acórdãos n.vs
101/71-T.C.
102/71-T.C.
368/71-T.C.

Acórdãos n. Os

96/71-T.C.
428/71-T.C.
429/71-T.C.
432/71-T.C.

298/71-T.C.
319/71-T.C.
431/71-T.C.

1
I
I

4. PROCESSOS DE NATUREZA ADMINISTHATIVA

EMENTA - I. Requerimento. Licença especial. Presidente do
Tribunal de Contas não teve conhecimento do pedi
do. Preliminarmenie, retirado de pauta o processo,
para êsse fim.
lI. O Presidente do Tribunal de Contas deve ser cien
tificado dêsses pedidos e dizer de sua oportunidade
ou não, tendo em vista as necessidades de serviço do
órgão. . .
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2. Prestações de Contas - Autarquias, Fundos
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2. PRESTAÇÕES DE CONTAS - Autarquias, Fundos.

O 'I'rtbunal de Contas, no 1.0 semestre de 1.971, julgou as presta
ções de contas dos seguintes órgãos da Administração Pública Esta
dual-

Serviço da Loteria do Estado do Paraná

ACÓRDAO N.o 116/71 - T.C.

VISTOS, relatados e discutidos êstes autos de Prestação de Con
tas protocolados sob n.v 20.748/69-T.C., de responsabllídade do GEN.
GASPAR PEIXOTO COSTA, Diretor Superintendente do Serviço da
Loteria do Estado do Paraná, referente ao exercício de 1966,

ACORDAM, em Tribunal, aprovar as referidas contas, julgá-lo
quite e mandar se lhe expeça fr necessária provisão de quitação, nos
têrmos do relatório de fôlhas constante do processo.

Sala das Sessões, em 26 de janeiro de 1971...

RAUL VIANA - Presidente

LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA - Relator

JOSÉ ISFER - Conselheiro

ANTONIO FERREIRA RÜPPEL - -Conselheiro

RAFAEL IATAURO - Conselheiro

JOAO FÉDER - Conselheiro

JOSÉ DE ALMEIDA PIMPAO - Auditor Convocado

Fui presente: ALIDE ZENEDIN - Procurador da Fazenda
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DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - D.A.E.E.

ACóRDÃO N° 117/71 - T.C.

VISTOS, relata-dos e discutidos êstes autos de Prestação de Contas
protocolados sob n.v 12.887/67-T.C., de responsabilidade do Senhor RO
BERTO GALVANI, no período de 1-2-66 a 26-7-66 e do Senhor JOA
QUIM FACHARDO JUNQUEIRA respondendo pelo titular, no período
de 24-6-66 a 27-2-66, referente ao exercício de 1966,

ACORDAM, em Tríbunal, aprovar as referidas contas, julgá-los
quites e mandar se lhes expeçam as necessárias provisões de quitação,
nos têrmos de relatório de f'ôlhas constante do processo.

.Sala das Sessões, em 26 de janeíro de 1971.

RAUL VIANA - Presidente

JOSÉ ISFER - Relator

LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA - -Conselheíro

ANTONIO FERREIRA RüPPEL - Conselheiro

RAFAEL IATAURO - Conselheiro

JOÃO FÉDER - Conselheiro

JOSÉ DE ALMEIDA PIMPÃO - Auditor Convocado

Fui presente: ALIDE ZENEDIN - Procurador da Fazenda
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FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

ACÔRDÃO N° 280/71 - T.C.

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de Prestação de Contas
protocolados sob n.? 1.335/69 - T.C., do FUNDO DE DESENVOLVI
MENTO ECONÔMICO, de responsabilidade dos Srs. Adeodato Arnaido
Volpi, referentes aos exercícios de 1.964 e 1.965 e Ercílio Slaviero, refe
rente ao exercicio de 1.966,

ACORDAM, em Tribunal, nos têrmos do voto do relator, Conse
lheiro JOSÉ ISFER, contra o voto do Sr. Conselheiro ANTONIO FER
REIRA RÜPPEL, em aprovar as referidas contas, julgá-los quites e
mandar se lhes expeçam as necessárias provisões de quitação, nos têr
mos do Relatório de fls. 62 a 77 do processo.

Sala das Sessões, em 9 de fevereiro de 1971

RAUL VIANA - Presidente

JOSÉ ISFER - Relator

LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA - Conselheiro

ANTONIO FERREIRA RÜPPEL - Conselheiro

RAFAEL IATAU~O - Conselheiro

ALOYSIO BLASI - Auditor

ANTONIO BRUNETTI - Auditor

Fui presente: ALIDE ZENEDIN - Procura-dor da Fazenda
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FACULDADE ESTADUAL DE DIREITO DE MARINGA

ACóRDAO N.o 440/71 - T.C.

VISTOS, relatados e discutidos êstes autos de Prestação de Contas,
protocolados sob n.? 9.953/70-T.C., da FACULDADE ESTADUAL DE
DIREITO DE MARINGA, de responsabilidade do Sr. José Carlos Cal
Garcia e outros, referentes ao exercício de 1.969.

ACORDAM, em Tribunal, nos têrmos do voto do Relator, Conse
lheiro RAFAEL IATAURO, em aprovar as referidas contas, julgá-los
quites e mandar se lhes expeçam as necessárias provisões de quitação,
ncs têrrnos do Relatório de fls. 44 e 45 do processo.

Sala das Sessões, em 1.0 de junho de 1.971.

RAUL VIANA - Presidente

RAFAEL IATAURO - Relator

LEONInAS HEY DE OLIVEIRA - Conselheiro

JOSÉ ISFER - Conselheiro

ANTONIO FERREIRA RÜPPEL - Conselheiro

JOAO FÉ DER - Conselheiro

ANTONIO BRUNETTI - Auditor

Fui presente:

EZEQUIEL HONóRIO VIALLE - Procurador da Fazenda
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DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - D.A.E.E.

ACóRDAO N.o 441/71 - T.C.

VISTOS, relatados e discutidos êstes autos de Prestação de Con
tas, protocolados sob n.? 12.264/69 - T.C., do DEPARTAMENTO DE
AGUAS E ENERGIA ELÉTRICA, de responsabilidade do Sr. Joaquim
Fachardo Junqueira, referente ao exercício de 1.968.

ACORDAM, em Tribunal, nos têrmos do veto do Relator, Conse
lheiro RAFAEL IATAURO, em aprovar as referidas contas, julgá-lo
quite e mandar se lhe expeça a necessária provisão de quitação,
nos têrmos do Relatório de fls. 129 e 130 do processo.

Sala das Sessões, em 1.0 de junho de 1971.

RAUL VIANA -- Presidente

RAFAEL IATAURO - Relator

LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA - Conselheiro

JOSÉ ISFER - Ccnselheiro

ANTONIO FERREIRA RtlPPEL - Conselheiro

JOÃO FEDER - Conselheiro

ANTONIO BRUNETTI - Auditor

Fui presente:

EZEQUIEL HONÓRIO VIALLE - Procurador da Fazenda

- 33-

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGÔTOS - DAE

ACÓRDÃO N.? 455/71 - -T.C.

VISTOS, relatados e discutidos êstes autos de Prestação de Con
tas, protocolados sob n.? 7.798/66 - T.C., do DEPARTAMENTO DE
AGUA E ESGôTOS, de responsabilidade do Sr. Gerhard Leo Línz
meyer, referente ao exercício de 1.965.

ACORDAM em Tribunal, nos têrrnos do voto do Relator, Conse
lheiro ANTONIO FERREIRA RtiPPEL, em aprovar as referidas contas,
julgá-te quite e mandar se lhe expeça a necessária provisão de qui
tação, nos têrmos do Relatório de fôlhas 177 e 178 do processo.

Sa:la das Sessões, em 15 de junho de 1.971

RAUL VIANA - Presidente

ANTONIO FERREIRA RtiPPEL - Relator

LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA - Conselheiro

JOSÉ ISEFR - Conselheiro

NACIM BACILLA NETO - Conselheiro

RAFAEL IATAURO - Conselheiro

JOÃO FÉDER - Conselheiro

Fui presente:

EZEQUIEL HONÓRIO VIALLE - Procurador da Fazenda
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA AO MENOR

ACÓRDAO N.o 456/71 - T.C.

VISTOS, relatados e discutidos êstes autos de Prestação de Con
tas, protocolados sob n.v 13.019/68 - T.C., do INSTITUTO DE ASSIS
TÊNCIA AO MENOR, de responsabilidade do Sr. Ulisses Montanha Tei
xeira, referente ao exercício de 1.967...

ACORDAM em Tribunal, nos têrmos do voto do Relator, Conselhei
ro ANTONIO FERREIRA RÜPPEL, em aprovar as referídes contas jul
gá-lo .quite e mandar se lhe expeça a necessária provisão de quita
ção, nos têrrnos do Reletórío de fls. 7 do processo.

Sala das Sessões, em 15 de junho de 1.971

RAUL VIANA - Presidente

ANTONIO FERREIRA RüPPEL - Relator

LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA - Conselheiro

JOSÉ ISFER - Conselheiro

NACIM BACILA NETO - Conselheiro

RAFAEL IATAURO - Conselheiro

JOAO FÊDER - Conselheiro

Fui presente:

EZEQUIEL HONÓRIO VIALLE - Procurador da Fazenda
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DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGóTOS - D.A.E.

ACóRDÃO N° 457/71 - T.C.

VISTOS, relatados e discutidos êste autos de Prestação de Con
tas, protocolados sob n.? 13.902/67 - T.C., do DEPARTAMENTO DE
AGUA E ESGóTOS, de responsabilidade do Sr. Gerhard Lêo Linz
meyer, referente ao exercício de 1.966.

ACORDAM em Tribunal, nos têrmos do voto do Relator, Conse
lheiro ANTONIO FERREIRA RÜPPEL, em aprovar as referidas contas
julgá-lo quite e mandar se lhe expeça a necessária provisão de
quitação, nos têrmos do Relatório de fls. 5 do processo.

Sala das Sessões, em 15 de junho de 1.971.

RAUL VIANA - Presidente

ANTONIO FERREIRA RÜPPEL - Relator

LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA - Conselheiro

JOSÉ ISFER - Conselheiro

NACIM BACILLA NETO - Conselheiro

RAFAEL IATAURO - Conselheiro

JOÃO FÉDER - Conselheiro

Fui presente:

EZEQUIEL HONóRIO VIALLE - Procurador da Fazenda
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3. Recursos fiscais
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3. RECURSOS FISCAIS JULGADOS PELO TRIBUNAL DE CONTAS,
NO 1.0 SEMESTRE DE 1971

Acórdão - 90/71- - T.C.
Partes - Secretaria da Fazenda e A. Villela Café S/A
Decisão - Recebido e da-do provimento, em parte, ao recurso.

Acórdão - 91/71 - T.C.
Partes - Secretaria da Fazenda e Jamil Janene,
Decisão - Não tomado conhecimento do recurso.

Acórdão - 92/71 - T.C.
Partes - Seco da Fazenda e Amambahy S/A - Exp. e Importadora
Decisão - Não recebido o recurso.

Acórdão - 93/71 - T.C.
Partes - Secretaria da Fazenda e Souza Pinto & Ranzani Ltda.
Decisão - Recebido e negado provimento ao recurso.

Acórdão - 94/71 - T.C.
Partes - Secretaria da Fazenda e Araújo, Maioli & Cia.
Decisão - Recebido e dado provimento ao recurso.

Acórdão - 96/71 - T.C.
Partes - Seco da Fazenda e Soe. Santista Exportadora Ltda.
Decisão - Recebido e dado provimento, em parte, ao recurso.

Acórdão - 97/71 - T.C.
Partes - Seco da Fazenda e Alcides Parízotto - Com. e Representações
Decisão - Recebido e dado provimento ao recurso.

Acórdão - 98/71 - T.C.
Partes - Seco da Fazenda e Cepai S/A - Comercial de Prod. Agríco

las
Decisãc - Recebido e dado provimento, em parte, ao recurso.

Acórdão - 99/71 - T.C.
Partes - Seco da Fazenda e César Albertotti & Cia. Ltda.
Decisão - Recebido e dado provimento, em parte, ao recurso.
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Acórdão - 100/71 - T.C.
Partes - Seco da Fazenda e Cipla - Com. e Ind. Planalto S/A
Decisão - Recebido e dado provimento, em parte, ao recurso.

Acórdão -- 101/71 -- T.C.
P8rtes - Seco da Fazenda e Marcelino Martins & E. Johnston Exp.

S/A
Decisão -- Recehido e dado provimento, em parte, eo recurso.

Acórdão - 102/71 -- T.C.
Partes -- Seco da Fazenda e S/A Comercial E. Johnston
Decisão - Recebido e dado provimento, em parte, ao recurso.

Acórdão - 239/71 - T.C.
Partes - Seco da Fazenda e José David de Souza
Decisão -- Recebido e dado provimento ao recurso.

Acórdão -- 240/71 - T.C.
Partes - Seco da Fazenda e Galliano & Filhos Ltda,
Decisão - Recebido e negado provimento ao. recurso.

Acórdão - 241/71 - T.C.
Partes - Seco da Fazenda e Madeiras São João Ltda.
Decisão' - Não recebido o recurso.

Acórdão - 242/71 - T.C.
Pa'rtes -- Seco da Fazenda e Palmazola, Madeiras e Colonização Ltda.
Decísão - Recebido e negado provimento ao recurso.

Acórdão -- 243/71 - T.C.
Partes - Seco da Fazenda e Geraldo G. O. Müller.
Decisão -- Recebido e negado provimento ao recurso.

Acórdão - 297/71 - T.C.
Partes -- Seco da Fazenda e Petiscaria Moderna Ltda.
Decisão --.:. Recebido e negado provimento ao recurso.

Acórdão -- 298/71 - T.C.
Partes -- Seco da Fazenda e Perseverança, Ind. e Com. de Madeiras

Ltda.
Decisão - Recebido e dado provimento ao recurso.

Acórdão - 299/71 -- T.C.
Partes -- Secreta·ria da Fazenda e Gírson Gomes da Silva
Decisão. -- Recebido e negado provimento ao recurso.
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Acórdão -- 300/71 -- T.C.
Partes - Secretaria da Fazenda e Sebastião Gonçalves Ferreira
Decisão -- Recebido e negado provimento ao recurso.

Acórdão -- 301/71 -- T.C.
Partes -- Seco da Fazenda: e Imaribo S/A - Indústria e Comércio
Decisão -- Não recebido o recurso.

Acórdão -- 302/71 -- T.C.
Partes -- Secretaria da Fazenda e Amambahy S/A
Decisão -- Não recebido o recurso.

Acórdão -- 303/71 - T.C.
Partes -- Secretaria da Fazenda e Antônio Obadoskí,
Decisão -- Recebido e dado provimento ao recurso.

Acórdão -- 304/71 -- T.C.
Partes -- Seco da Fazenda e Fábrica de Balas Ouro Verde Ltda.
Decisão -- Recebido e negado provimento a:o recurso.

Acórdão -- 305/71 -- T.C.
Partes -- Seco da Fazenda e Cooperativa: Central Agricola Sul Brasil
Decisão -- Recebido e dado provimento ao recurso.

Acórdãc -- 319/71 -- T.C.
Partes -- Secretaria da Fazenda e Madeiras Carasinhense S/A
Decisão -- Recebido e dado provimento ao recurso.

Acórdão -- 320/71 - T.C.
Partes -- Seco da Fazenda e Gebras - Exp. e Importadora Ltda.
Decisãc -- Recebido e dado provimento ao recurso.

Acórdão -- 321/71 -- T.C.
Partes -- Seco da Fazenda e Ind, Com. Dallegrave S/A - Mad. e

Agricultura
Decisão -- Recebido e dado provimento ao recurso.

Acórdão -- 322/71 -- T.C.
Partes -- Seco da Fazenda e Industrial Madeira do Paraná Ltda.
Decisão - Não recebido o recurso.

Acórdão - 323/71 - T.C.
Partes -- Seco da Fazenda e .Ind, e Com. de Madeiras Batístella S/A
Decisão -- Não recebido o recurso.
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Acórdão -- 324/71 -- T.C.
Partes -- Seco da Fazenda e Cia. de Madeiras Oeste do Paraná
Decisão - Não recebido o recurso.

Acórdão -- 325/71 -- T.C.
Partes -- Seco da Fazenda: e Madeira Fazenda Caçador do índio Ltda.
Decisão -- Não recebido o recurso.

Acórdão -- 326/71 -- T.C.
Partes -- Seco da Fazenda e Madeiras Cataratas S/A
Decisão - Não recebido o recurso.

Acórdão -- 327/71 -- T.C.
Partes - Seo. da Fazenda e Frigorífico Platinsnse Ltda,
Decisão -- Recebido e negado provimento ao recurso,

Acórdão -- 328/71 -- T.C.
Partes -- Seo. da Fazenda e Fernando Medrano A1onso.
Decisão -- Recebido e negado provimento ao recurso.

Acórdão -- 329/71 - T.C.
Partes - Seco da Fazenda: e Madercíra Barichello S/A
Decisão -- Não recebido o recurso.

Acórdão -- 330/71 -- T.C. .
Partes -- Seco da Fazenda e Madereira Santana Colonizadora Ltda.
Decisão -- Não recebido o recurso. ~

Acórdão -- 331/71 -- T.C. 1
Partes -- Seco da Fuzenda e Irmãos Grácía S/A - Ind. de Madeiras
Decisão -- Não recebido o recurso.

Acórdão -- 364/71 - T.C.
Partes - sec.: da Fazenda eJ. Esteves & Cia. Ltda,
Decisão -- Reoebido e negado provimento ao recurso,

Acórdão -- 365/71 -- T.C.
Fades ..-- Seo. da Fazenda e Shigueuyki Ota
Decisão --' Recebido e negado provimento ao reourso.

Acórdão -- 366/71 -- T.C.
Partes .- Seo. da Fazenda e Madeireira Aquidaban

Importadora
Decisão - Não recebido o reourso.
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Acórdão - 367/71 - T.C.
Partes Secretaria da Fazenda e Manoel Arboléia & Irmãos
Decisão - Recebido e negado provimento ao recurso.

Acórdão 
Partes .

Decisão

368171 - T.C.
Seco da Fazenda e Leon Israel - Agrícola e Exportadores
Ltda.
Recebido e dado provimento, em parte, ao recurso.

Acórdão - 369/71 - T.C.
Partes - Seco da Fazenda 'e Perseverança, Ind. Com. de Madeiras

Ltda.
Decisão - Recebido e dado provimento ao recurso.

Acórdão - 370/71 - T.C.
Partes - Seco da Fazenda e Reisdan Com. e Agrícola Ltda.
Decisão - Recebido e dado provimento ao recurso.

Acórdão - 371/71 - T.C. '
Partes - Seco da Fazenda e Exportadora: Pa,ranaense de Madeiras

S/A
Decísâo '----Recebido é dado provimento ao -recurso.

Acórdão - 372/71 - T.C.
Partes Seco da Fazenda e Madeireira Santana Colonizadora Ltda.
Decisão - Não recebido o recurso.

Acórdão - 373-A/71 - T.C.
Partes - Seco da Fazenda e Cooperativa Agrícola de Cotia
Decisão - Recebido e dado provimento ao recurso.

Acórdão - 428/71 - T.C.
Partes - Secretaria da Fazenda e Mc Faden & Cia. Ltde.
Decisão - Recebido e dado provimento, em parte, ao recurso.

Acórdão
Partes
Decisão

- 429/71 - T.C.
Seco da Fazenda e Levy Com. e Export. de Café
Recebido e dado provimento, em parte, ao recurso.

Acórdão 463/71 - T.C.
Partes - Seco da Fazenda e Cia. Leco de Produtos Alimenticios
Decisão ,- Recebido .e negado provimento ao recurso.
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Acórdão - 464/71 - T.C.
Partes - Seco da Fazenda e João dos Santos
Decisão - Recebido e negado provimento ao recurso.

Acórdão - 465/71 - T.C.
Partes - Sec.. da Fa-zenda e João Miguel de Oliveira
Decisão - Recebido e negado provimento ao recurso.

Acórdão - 466/71 - T.C.
Partes - Seco da Fazenda e Imp. Agro-Comercial Takeda Ltda,
Decisão - Recebido e dado provimento, em parte, ao recurso.

Acórdão - 467/71 - T.C.
Partes - Seco da Fa-zenda e Indústrias Theóphilo Cunha S/A
Decisão - Recebido e negado provimento ao recurso.

Acórdão - 468/71 - T.C.
Partes - Seco da Fazenda e Comércio de Tecidos Maringá Ltda.
Decisão .- Recebido e dado provimento ao recurso.

Acórdão - 469/71 - T.C.
Partes - Seco da Fazenda e serraríes Reunidas Irmãos Fernandes

S/A.
Decisão - Não recebido o recurso.
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4. Pareceres
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4. PARECERES - Procuradoria da Fazenda do Tribunal de Contas

Parecer n." 5.316/71, cujas conclusões foram adota-das por unâni
midade em Plenário, na sessão ordinária de 20 de abrü de 1971 - Re
solução n.v 1231 - T.C.

Parecer n.? 5.316/71

Vem a esta Procuradoria da Fazenda: a presente ordem de paga
mento ,em atenção ao requerido pelo Sr. Conselheiro Relator do feito.

2) Trata a referida ordem de pagamento de despesas referente a
salárics devidos a presos do Departamento de Estabelecimentos Penais
do Estado e relativos ao mês de janeiro de 1971.

3) Ocorre que o credor, cujo nome vem indicado no rosto da requi
sição, não consta da relação de credores anexa à mesma, contrarian
do, assim, o disposto no inciso I, art. 44, do Decreto-Lei n.o 673, de 9
d'" julho de 1947" in fine, que tem a: seguinte redação:

"Nas ordens coletivas dever-se-á in
dicar o número de credores a se
rem pagos, em relação nominal, e
bem assim a importância total dos
pagamentos."

4) Há no corpo do processado uma justificativa do Diretor Geral
do Departamento emissor da referida ordem de pagamento, segundo a
qual se tem a notícia de que o credor indicado, exerce a chefia da: Se
ção de Tesouraria do mesmo órgão, esclarecimento êsse que não se
harmoniza com a qualificação da ordem de pagamento, por onde se vê
que o credor exerce o cargo de Guarda de Presídio, de nível 11.

5) Embora sejam plausíveis as justificativas apresentadas pelo
Diretor do órgão requisitante pelas circunstâncias apontadas, creden
ciando o servidor em caso a receber e dar quitação à ordem de paga
mento com as cautelas explicitadas, é de se lembrar que a autorização
contida na justificativa: está a conflitar-se com a norma legal expres
sa, antes citada, o que vem desaconselhar qualquer acolhida a êsse pro
cedimento.
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6) Para solução do caso sob exame, é de se transformar a ordem
de pagamento em ordem de adiantamento, critério que se ajusta ao
disposto no art. 68 da Lei Federal n.v 4.320, de 17 de março de 1964,
cujo teor é o seguinte, "nerbis":

"O regime de adiantamento é apli
cável aos casos de despesas expres
samente definidas em Lei e consis
te na entrega de numerário a ser
vidor, sempre precedida de empe
nho na dotação própria para o fim
de realizar despesas que não pos
sam SUBORDINAR-SE ao proces
so normal de aplicação.

É o parecer.

Procuradoria da Fazenda, 20 de abril de 1971

a) EZEQUIEL HONÓRIO VIALLE
Procurador Gera:!
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5. Decisões
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5. DECISõES

EMENTA - Ordem de pagamento - Diferença de vencimentos
e vantagens, estabelecidas pela Lei n.o 6.120/70, re
gulamentada pelo Decreto n» 20.727/70 e Instrução
SecretariaI n.o 220/70. Proibição prevista no art. 196,
da Constituição Fetierai. O Tribunal de Contas não
pode, em tal' caso, dar aplicação à lei ordinária, por
vício de inconstitucionalidade.

Resolução n.o 288/71 - T.C.

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÃ, nos tér
mos do voto do Relator, Conselheiro José Isf'er,

Considerando que a: presente requisição de pagamento se refere a
"diferença de vencimentos e vantagens", estabelecida pela Lei n.v
0.120, de 1/7/70, regulamentada pelo Decreto nO 20.727, de 31/7/70,
e Instrução S~cretarlal n.? 220, de 5/3/70;

Considerando que as referidas normas legais ordínárías, dizem
respeito aos funcionários denominados Fiscais e Agentes Fazendários,
da Secretaria da Fazenda, atribuindo aos mesmos o direito de perce
berem, além tios seus vencimentos e demais vantagens legais e constí
tucíonaís, mais os chamadcs "prêmios produtíbílidade", que no desem
penhe de suas atribuições, contríbuirem COm eficácia no incremento
das atividades inerentes à administração e à fiscalização de tributos
a serem arreca-dados, inclusive na orientação do contribuinte;

Considerando que consoante o artigo 2.0 , da Lei n.? 6.120/70, DS

F'íscaís Fazendários e Agentes Fazendários, farão jus ao prêmio ele
produtíbilídade, _de que trata a mesma lei, mensalmente atribuído em
número de quotas, na forma que fôr estabelecido em ato baixado pelo
Secretário da Fazenda:

Considerando que assim as quotas foram atribuídas por Ato Se
cretaríal, denominado Instrução nO 220, ele 5 de agôsto de 1.970, que
em seu ítem H, determina a forma de apuração pela Tabela anexa,
em cuja 'I'abela S2 observa que os pontos para se apurar as quotas re
lativas aos prêmios produção, se referem ao número de levantamentos
fiseais, autuações Iíscais, diltgências fiscais, etc., levadas a efeito pe
lo funcionário;
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Considerando que, em última análise ,a Lei n.o 6.120/70, seu Re
gulamento pelo Decreto n.? 20.727/70 e sua Instrução Secretarial n.o
220/70, deixaram evidente que o prêmio produção a que os mesmos se
referem, não são mais do que a participação dos funcionários fazendá
rics no produto da arrecadação dos tributos e multas, o que está evi
dente no artigo 4.0, da Lei n.? 6.120/70, quando determina que "no ca
;O de haver reclamação administrativa ou impugnação judicial, as
quotas somente serão atribuídas após decisão transitada em julgado,
desde que favorável ao Estado", cujo preceito bem caracteriza a parti
cípação nos tributos e multas, o que está proibido pela atual vigente
Constituição Federal, constante da Emenda Constitucional nO 1, de
17/10/69, em seu artigo 196, em o qual dispõe com clareza de propósi
tos que "é vedada a participação de servidores públicos no produto da
arrecadação e multas, inclusive da dívida ativa" ;

Ccnsiderando que a norma constitucional federal, deve prevale
cer ante a lei estadual ordinária que a contraria, não podendo o juiz,
em tal caso, dar aplicação a lei ordinária, por vício de ínconstítucíona
lidade,

RESOLVE:

Negar registro à presente ordem de pagamento.

Sala das Sessões, em 9 de fevereiro de 1.971.

a) RAUL VIANA
Presidente
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EMENTA - Minutas de Portarias. Nomeações de funcionários
estáveis do Quadro único do Pessoal do Poder Execu

tivo, para carço inicial de caTreira do Quadro Próprio
do Corpo Instrutivo âêste Tribunal. Possibilidade.

Aplicação do disposto no parágrafo 1.0, do art. 64, da
Constituição Estadual. Minutas aprovadas.

Resolução n.? 1025/71 - T.C.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA, nos têrmos
do voto do Relator, Conselheiro RAFAEL IATAURO, contra os votos, do
Conselheiro LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA (anexo) e do Conselhei
ro JOSÉ ISFER, que adotou os fundamentos do referido voto, por
maioria,

RESOLVE:

Aprovar as Minutas de Portarias constantes de fls. do presente
processo.

Sala das Sessões, em 1° de abril de 1971.

a) RAUL VIANA
Presidente

OBSERVAÇÃO:

1. Na aprovação das minutas de Portarias acima, a Presidência apre
sentou a seguinte exposição:

Exposição das bases jur ídícas fundamentadoras de propostas
feitas pela Presídência,

Senhores Conselheiros:

Esta Presidência, já não faz pouco tempo, encaminhou ao exame
do Colendo Plenário, três minutas de portarias, com as quais tem em
vista trazer, para êste órgão, três técnicos, da mais reconhecida capa
cidade.

Considerada a procrastinação do seu julgamento, esta Presidência
sente necessidade de estribar aquê.es atos nos seus fundamentos jurí
dicos.

É bem verdade que a justificação ds Direito já se acha, em síntese,
nos seus consíderandcs, mas para melhor evidenciação dos seus fun
damentos, vai ela, já agora, com os seus desdobramentos julgados in
dispensáveis.

- 53-

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Antes, ccntuno, faz-se mister, uma exposiçao sumaria dos titulas
que ostentam, cada um dos servidores em causa, para que fique bem
definida a habilitação de ca-da qual.

O Dr. Alvaro Ríchuv, além de contador e economista, realizou vá
rios cursos de especialização, não SÓ em nosso pais, como nos Estados
Unidos, todos êles em Direito Fínanceíro como em Técnica Orçamentá
ria, havendo, por longos anos, ocupado a: Chefia da DIvisão Central de
Orçamento, do Estado.

A Dra. Jeanete Alberga é, igualmente, economista, havendo, da
mesma forma feito vários cursos de especialízação em Direito Finan
ceiro e Técnica Orçamentária, tendo ocupado os cargos de Diretora Fi
nanceira da FUNDEPAR, e a Assessoria da Divisão Central do Orça
mento, do Estado.

O Dr. Wílson Maíto Stinglín, contador, tendo exercido, também,
vários cargos de relêvo, entre cs quais o de Diretor do PLADEP, pos
suindo cursos de especíalízação, entre os quais o de Técnico Orçamen-
tarista e Planejamento.

E os cargos para os quais a proposta pretende levá-los, são, preci
samente, os de Técnicos Orçarnentaristas, especialidade cuja precisão,
nêste órgão, não se faz necessário encarecer.

Como se vê, as aquisições são das mais importantes para êste Tri
bunal.

A CONSTITUIÇAO FEDERAL

Todavia, o Presidente deste Tribunal podia fazer as propostas que
fêz? Não estaria êle exorbitando ao realizar propostas desarrazoadas e
ílegais?

Deseja esta Presidência, acaso, uma interpretação forçada ou de
favor? Ou, como se pederia dizer, a única saída, para atender a Presi
dência, seria torcer a consciência com a mesma facilidade com que se
torce o pescoço de galínha?

Não há necessidade de nenhum esfôrço para: sentir-se que esta Pre
sídôncía não SÓ fêz nenhuma proposta desarrazoada ou ilegal, não está
em sua formação fazer propostas dessa natureza, como não aceita, mas
entes rejeita e repele, qualquer ato de favor.

Visando a eliminar quaisquer dúvidas dêsse estôto, fôrça é que se
vejam os ensinamentos assim da Constituição Federal como do Estado.

Estabelece o § 1.0, do art. 97, da Constituição Federal, ípsis 1iteris:

"A primeira investidura em cargo públíco dependerá de
aprovação prévia em concurso públíco de provas, ou de pro
vas e titulas, salvo os casos indicados em lei."
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Esse texto se acha na secção VIII, capítulo VII, da Constituição
Federal. E êsse capitulo traça normas para o Poder Executivo.

Quem possua mesmo as primeiras letra-s jurídicas, tem condições
para entender, que as normas constitucionais dispõem princípios sôbre
o tipo de Estado, formas de govêrno, e concernentes aos Podêres Cons
titutivos do Estado, em obediência a uma sequêncía pré-estabelecida.

O principio da exigência do concurso público, para a primeira in
vestidura em cargo público, vale dizer, a norma constitutiva do serviço
público, ê de caráter ecumênico, e transcende os podêres, para ser a
mesma e prevalcntsmente sôbre todos.

Mas, compõe a têcnica legislativa constitucional , ensina Pontes de
Miranda, repetindo Hção de Hauriou, de Geni, de Marcel Waline e de
Gaston Jêze, a especificidade das normas adstritas às grandes divisões
do estatuto básico.

Assim a norma, geral, inscrita em um capitulo, poderia permitir o
entendimento de que ela se circunscrevesse ao tema dês se estamento.

A fim de que essa inteiígência, limitada parcial, fôsse erradicada,
na mesma secção, do capitulo dedicado ao Poder Executivo, o consti
tuinte de 1969, houve por acertado estender o âmbito da norma aos de
mais podêres, e aos demais níveis políticos, informadores da federação
brasileira.

Essa a razão do art. 108, e seu parágrafo 2°, cuja redação é a que
veremos:

"O disposto nesta secção aplíca-se aos funcionários dos três
Poderes, e aos funcionários em geral, dos Estados, do Distri
to Federal, dos Territórios e dos Municipios.

§ 2.0 - Os Tribunais Federais e Estaduais, assim como o Se
nado Federal, a Càmara dos Deputados, as Assembléias Le
gíslatívas Estaduais e as Câmaras Municipais somente po
derão admitir servidores mediante concurso público de pro
vas, GU .provas e títulos, após a criação dos cargos respecti
vos, por leis aprovadas pela maioria absoluta dos membros
das Casas Legisl'ativas competentes."

O que se vê, dos textos transcritos, é a enfatízação da predominân
cia de um só princípio, e da exigibilidade do concurso público, para, a
primeira investidura em cargos públícos.

Fácil é notar, a quem tenha olhos de ver, que o princípio é uníver
sal, mas é um só, impondo-se "erga onnes", a todos os podêres, e a to
dos os desdobramentos de nosso regime federativo.

Nessas condições, o enunciado dêsse principio, onde quer que êle se
encontre, e não importa a, extensão que tenha, ou possa ter, revela-se
terminante e decisivo.
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Só mediante concurso alguém pede prover cargo público. E o con
curso há de ser só de provas, ou de provas e títulos.

Medida salutar, uma vez que objetiva expurgar o serviço público
dos incapazes, e bem assim impedir que no serviço pululem os afilha
dos e protegidos, os indolentes e os incompatíveis, e principalmente
aquêles com quem haja ligações não muito claras.

E a Constituição vai além quando reclama concurso, mas não ape
nas concurso, porém concurso público.

A Constituição manda que o concurso seja: público, senão não há
concurso.

As reuniões de família, a portas fechadas, sussurantes e impuden
tes, não são concurso público, mas sim delituosos arranjos e bastardos
conventículos, o que seria a deformação do instituto, e aí sim estar-se
';l diante de uma vergonhosa inconstitucionalidade.

"São nulos os provimentos de cargos públicos - ensina
Pontes de Miranda - quando feitos sem concurso público,
quer dizer quando não sejam abertos a todos, obedecidas às
formalidades legais."

A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL

Contudo, o ato da Presidéncia, foi baseado na Constituição Esta
dual.

E o que diz a Constituição Estadual?
Diz o seguinte, no § 1.0, do art, 64, ipsis verbís:

"O funcíonárlo estável poderá ser nomeado para outro cargo
independente de nôvo concurso."

O texto, há pouco transcrito, da Constituição Estadual, também é
terminante e categórico em sua disposição.

Assegura o dispositivo que todo o funcionário estável poderá ser
nomeado para outro cargo independente de concurso. Mas fôrça é que
se note, e se note bem, não diz o texto apenas independente de concur
so, mas independente de nôvo concurso, o que é de particular relevância.

Estaria êsse texto da Constituição Estadual em desacôrdo com a
Constituição Federal, ou quereria fazer frustar as regras que nesta se
acham inscritas?

Não estaria aí uma indísfarçável ínfringência da Lei Maior, e dado
que assim rôsse não seria ilícito o ato?
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Os juristas apressados, talvez precipitassem essa conclusão, daí a
necessidade de esclarecer o óbvio, e analisar estas trivialidades jurídi
cas.

. A Constituição Federa>! impõe obediência definitiva aos seus prin
cipias sensíveis, como quer Pontes de Miranda, ou aos seus princípios
explicitas ou aos seus princípios enumerados, como esclarece Temisto
eles Cavalcanti.

Mas se inscreve, na competência dos Estados, a faculdade legisla
tiva sôbre matéria residual ou não enumerada, como aconselham Vitor
Nunes Leal, em "Estudos de Direito Público", e FrancIsco Campcs, em
"Díreito Administrativo".

De resto, essa doutrina, hoje dominante nas Constituições, assim
rígidas como consuetudinárias, nos V3m do Direito americano e Hamil
tcn, nc "Federalista", a primeira e imarcescívcl obra: escrita de esclare
cimento dos princípios da Constituição americana, já ensinava:

"Aos Estados-membros cabe a competência residual ou não enu
merada",

E essas regras, insertas em nossa primeira Constituição, a de 1891,
Ioram exaustivamente examinadas por Rui Barbosa em seus livros "Di
reito Constitucional", e "A Constituição e os atos inconstitucionais".

Daí para: cá, sendo irrelevantes todas as transmutações que sofreu
o nosso Direito Constitucional, êsses princípios sempre foram dominan
tes, e estiveram sempre presentes desde a Constituição de 1946 até a
atual Emenda Constitucional n.o L

Os nossos tribunais nunca variaram no seu entendimento. Assim
no uso dessas Iaculdades, e obedecidos os princípios expressos nada é
vedado à competência legislativa dos Estados.

Do outro lado, se tudo o que foi exposto não bastasse, ainda a es
pécie sé encontra posta no mesmo texto, ou na própria Constituição.

Senão vejamos:

O § 1.0, do art. 64, desenvolve-se com esta redação:

"O funcionário estável poderá ser nomeado para outro car
go independente de nôvo concurso."

Quando a Constituição manda que o funcionário estável' possa ser
nomeado para cutro cargo sem concurso, deixa nitidamente subenten
dido, que é porque êle já fêz concurso. E a lei básica de nosso pais diz
apenas que o acesso a cargo público, ou à primeira investidura em car
go público só pode ocorrer mediante concurso, mes não diz que são in
dispensáveis dois concursos.
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o que a Constituição Federa! determina é que a primeira investi
dura só possa dar-se após concurso público. Atente-se bem, a primei
ra Investidura.

E a Constituição do Estado dispensa o concurso, não para a pri
meira investidura, porque esta sim seria inconstitucional, mas para
outro cargo, porque para o primeiro cargo, quer dizer, para a primeira
investidura, êle já prestou concurso, na conformidade de exigência
constitucional.

Não é por acaso que o texto referido, da Constituição do Estado,
enratíza que a nomeação para outro cargo pode ter lugar independen
te de nôvo concurso. Para: outro cargo, mostra claramente o texto, e
independentemente de nôvo concurso, entremostrando que um concur
so êle já fêz, êle já fêz o concurso requerido para a primeira investidu
ra, por Isso é que êle não precisa fazer um nõvo concurso.

E a Constituição do Estado fala em funcionário Estável, julgo in
teiramente desnecessário ensinar o que seja funcionário estável.

Mas se não bastasse um conhecimento pressuposto é o mesma
caput do art. 64, que dilucida:

"São estáveis, após dois anos, os funcionários nomeados por
concurso."

Não há necessidade que se diga que a estabilidade, diferente de
efetividade, é adquirida de duas maneiras. A prímíra após dois anos,
quando há concurso, e a segunda, depois de transcorridos cinco anos,
sem concurso.

Os funcionários que lograram estabilidade, em obediência a um
dêsses dois critérios, ainda que sob o regime do direito anterior, cons
truiram um direito adquirido, ou como querem outros, acham-se prote
gidos por uma situação [urídíca definítívamente constítuída.

Não é demais lembrar aqui o que diz o § 3.0 do art. 153, da Consti
tuição Federal:

§ 3.0, do art. 153, da Constituição Federa}:

"A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato [urídíco per
feito, e a coisa julgada."

Esses são os funcionários que podem ser nomeados para outro car
go independentemente de nôvo concurso.

Assim, muito longe de contrariar a Constituição Federal, a do Es
tado deu-lhe plena e integral obediência.

Isto pôsto, e com os fundamentos trazidos à colação, entendo que
as propostas encontram-se inteiramente apoiadas em lei.

Sala das Sessões, em 1.0 de abril de 1971.

Raul Viana - Presidente
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2. O voto vencido do Conselheiro Leonidas Hey de
Oliveira, na integra é do seguinte teõr:

São encaminhadas ao Plenário dêste Tribunal. minutas de três Por
tarias que objetivam nomear Alvaro Miguel Rychuv, Jeanete Albergue
e Wilson Ma1to Stinglin, todos para exercerem o cargo inicial da car
reira de Técnico Orçamentarista, nível TC-23, do Quadro Próprio do
Corpo Instrutivo do Tribunal de Contas, independentemente de con
curso. .::- i

As nomeações pretendidas, independentemente de concursos, es
tão baseadas no artigo 64, da Constituição Estadual, que consagra:

"§ 1.0 - O funcionário estável poderá ser nomeado para: ou
tro cargo indepente de nôvo ccncurso."

Os referidos interessados são funcionários públicos do Quadro do
Poder Executivo e se pretende transferi-los para o Quadro Próprio do
Corpo Instrutivo do Tribunal de Contas.

Segundo os principias básicos instítuidos na Constituição Federal
do Brasil, há perfeita independência entre os Três Poderes - Executi
vo, Legislativo e Judiciário -, cuja independência existe também em
ra-zão do Tribunal de Contas, todos com autonomia administrativa,
com Quadro Próprio de seus funcionários, como está disposto no pará
grafo 1.0, do artigo 40, da Ccnstituição Estadual.

O disposto no parágrafo 1.0, do artigo 64, da Constituição Estadual
a que se fundam as Portarias em questão, sómente se aplica aos casos
de nomeação de um para outro cargo dentro de cada Quadro Próprio
do Executivo, do Legislativo, Judiciário e do Tribunal' de Contas, mas
nunca de um Quadro para outro como constam das Portarias em ques
tão e assim mesmo, quando ficar provado que o funcionário já prestou
anteriormente concurso, o que não acontece no presente processo, em
que os interessados, além do mais, não provaram terem prestado con
curso.

Por outro lado, o preceito constitucional invocado, como todo pre
ceito constitucional é norma geral regulada nos seus pormenores pela
lei ordinária e, no caso, a nomeação de um para outro cargo constitui
transferência do funcionário, a qual está disciplinada no Estatuto d03
Funcionários Públicos Civis do Estado, constante da Lei n.o 6.174 de
16 de novembro de 1.970, que somente permite a: transferência de urna
para outra classe, quando forem de níveis de vencimentos iguais, em Q

qual .encontramos a norma do parágrafo 1.0, do artigo 97, que diz:

"Em hipótese alguma: será permitida a transferência "ex-of
ficio" para outro cargo de vencimentos básicos diferentes".
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Os casos das Portarias, só pela citada norma, contrariam a Lei Es
tatutária dos Funcionários Públicos Civis do Estado.

Mas, principalmente, os funcionários constentes da Portaria em
questão, não podem ser nomeados para o Tribunal de Contas, sem con
curso, como ali se pretende, por fórça do estatuído no parágrafo 20,
do artigo 108, da Constituição Federal vigente, que dispõe:

"Os Tribunais federais e estaduais, assim como o Senado Fe
deral, a Câmara dos Deputados, as Assembléias Legislativas
Estaduais ,e as Câmaras Municipais somente poderão admi
tir servidores mediante concurso público de provas, ou pro
vas e títulos, após a criação dos cargos respectivos, por lei
aprovada pela maioria absoluta: dos membros das casas legis
lativas competentes."

O referido dispositivo constitucional federal, está a evidenciar que
a norma do artigo 64, parágrafo 1.0, da Constituição Estadual, não se
aplica com relação a transferência ou nomeação de funcionários do Po
der Executivo, para o Tribunal de Contas, mas sim somente dentro de
cada: um dos seus Quadros.

Assim, tendo em vista as normas legais e constitucionais aludidas,
"data-venta", não devem ser baixadas as Portarias das minutas cons
tantes de fls. 2, 3 e 4, do presente processo, para se evitar a arguição
oportuna de nuâdade das nomeações, com consequente prejuízo para
os funcionários ali constantes, devendo-se instaurar concurso público
para o preenchimento dos cargos a que as mesmas se referem.

É o meu voto.

Sala de Sessões, em 1.0 de abril de 1.971.

Leonídas Hey de Oliveira - Conselheiro

EMENTA - Recurso fiscal. Exigência do Impôsto de Circulação
de Mercadorias - ICM - relativamente à exporta
ção de madeira de pinho serrado. Produto considera
do industrializado, pelo Decreto-Lei Federal nO 289,
de 28 de fevereiro de 1967. Não é devido ésse tributo.

~CóRDAON.o 298/71

VISTOS, relatados e discutidos êstes autos de Recurso Fiscal n.?
11.172/68 - T.C., em que é recorrente a firma PERSEVERANÇA, IN
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. e recorrida a SECRE
TARIA DA FAZENDA,
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ACORDAM:

OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, em receber o recurso interposto para, dando-lhe provi
mento, refcrmar a decisão recorrida, determinando o cancelamento
do auto de infração ,nos têrmos do Relatório de fls. 52 e 53 do processo.

Sala das Sessões, em 17 de fevereiro de 1971

RAFAEL IATAURO - Vice-presidente no exercício da Presidência
LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA - Relator
JOSÉ ISFER - Revisor
ANTONIO FERREIRA RÜPPEL - Conselheiro
ALOYSIO BLASI - Auditor Convccado
ANTONIO BRUNETTI - Auditor Convocado
Fui presente:
EZEQUIEL HONóRIO VIALLE - Procurador Geral da Fazenda

OBSERVAÇÕES:

1. O Decreto-Lei 289, retro-aludido, criou o Instituto Brasileiro
do Desenvolvimento Flcrestal - IBDF - e deu outras pro
vidências.

2. No julgamento do presente proceso, o Conselheiro Leonídas
Hey de Oliveira apresentou o seguinte relató~·:J escrito, que

motivou a decisão acima::

O presente processo diz respeito à autuação imposta contra a fir
ma Perseverança .Indústria e Cemêrcio de Madeiras Ltda., segundo o
auto de infração de fls. 2, pelo qual se está a exigir Impôsto de Cir
culação de Mercadoria, regulado pela Lei n.v 5.463, de 31 de dezembro
de 1.966, relativamente à exportação de madeira de pinho branco sul
americano, serrado em tábuas, pranchas e pranchões, sem cepílhar,
para a Argentina, cuja qualidade da madeira exportada está positiva
da pela faturas de fls. 5 a 13.

Em primeira instância administrativa, a autuada apresentou a
sua defesa de fls. 16 a 18.

Pela decísão de fls. 28, foi confirmada a autuação.
Inconformada, a autuada interpôs o recurso fiscal de fls. 34, pres

tada a fiança de fls. 31, o qual foi tempestivo.
A Douta Procuradoria da Fazenda elaborou o seu parecer que es

lá a fls. 47, opinando pelo recebimento do recurso para, no mêrito ser
negado provimento, confirmada a decisão recorrida.
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No caso dos autos é evidente tratar-se de produtos industrializa
dos, destinados à exportação, o que está claro pelas faturas de fls. 5 a
13, em as quais ficou esclarecido que a autuação se refere a "pinho
branco sulamericano, serrado em tábuas, pranchas e pranchões", o
que bem caracteriza a madeira inicialmente extrativa das toras, pas
sadas pelo processo de transformação em tábuas, pranchas e pran
chões, para os diversos fins a que as mesmas vão servir" cujo processo
de transformação constitui, evidentemente, a industrialização do pro
duto inicial extrativo que é a tora.

Já na Constituição Federal de 1.967, a matéria estava disposta
assim:

"Art. 24 - Compete aos Estados eao Distrito Federal, decretar
impostos sôbre:

Parágrafo 50 - O ímpôsto sôbre circulação de mercadorias é não
cumulativo, abatendo-se em cada operação .nos têrrnos do dispos
to em lei, o montante cobrado nas anteriores, pelo mesmo ou outro
Estado, e não íncídirá sôbre produtos industrializados e outros que
a lei determinar, destinados ao exterior".

Na atual Constituição Federal vigente, consubstancíada na Emen
da Constitucional n. o 1, de 17 de outubro de 1969, a matéria foi trata
da assim:

"Art. 21 - Compete à União instituir sôbre:
II - exportação, para o estrangeiro, de produtos nacionais ou
nacionalizados, observado o disposto no final do item anterior".

O Colendo Supremo 'I'ríbunal Federal, em acórdão proferido no
Recurso de Mandado de Segurança n.o 18.810, de 4 de junho de 1.969,
decidiu a matéria aqui focalizada, firmando a ementa seguinte:

"Impôsto Sôbre Circulação de Mercadorias. Não é devido o tributo
sôbre os produtos considerados industrializados pelo D.L. federal
n.o 289, de 28.2.67. Recurso provido. (Foi relator o Ministro Adau
to Cardoso).

Pelo exposto, é de ser recebido o recurso, para o fim de, reforman
do a decisão recorrida, determinar o cancelamento do auto de infra
ção n.? 10370, de 11/8/67, lavrado a recorrente.

É o relatório que passo ao Conselheiro revisor.

Leonidas Hey de Oliveira - Reletor

-62 -

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



\

I
\,
)

,

IH

CADERNO MUNICIPAL

- 63-

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



,
-:

~
I
I

I

r

1. Jurisprudência

- 65-

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



1. JURISPRUDÊNCIA

Decisões do Tribunal de Contas

PROCESSOS RELATIVOS AOS MUNICíPIOS

EMENTA - Denúncia de irregularidades praticadas por Prejei
tos e Membros da Câmara de Vereadores. Incompe
tência do Tribunal de Contas para apreciar a maté
ria.

Referência
1.907170-T.C.

26/71-T.C.

Resoluções
274/7l-T.C.

1.556/71-T.C.

N°s. 4867-A/70-T.C.
1.557/7l-T.C.
1.577/7l-T.C.

EMENTA Contrato de operaçâo de crédito. Operaçâo realizada
antes da vigência do Provimento n.o 5170, deste Tri
bunal. Exame da matéria por ocasião da análise da
prestação de contas da Prefeitura.

Consulta. Parte ilegítima. Não conhecida. Sômente
cabe apreciação pelo Tribunal de Contas, quando for
mulada por autoridade que Leçalmente, tenha com
petência para tanto. Aplicação do disposto no art. 31,
da Lei n" 5.615 de 11 de agôsto de 1967. Lei orgânica
do Tribunal de Contas.

Referência
57j71-T.C.

2~l/7l-T.C.

EMENTA

Reterêneia
5.397/70-T.C.

59/71-T.C.

Resoluções
379/7l~T.C.

1.382/71-T.C.

Resoluções
201/7l-T.C.

1.423/7l-T.C.

N.os 5.741/70-T.C.
1.689/7l-T.C.

N° 20.872/70-T.C.
1.451/7l-T.C.
1.671/71-T.C.

EMENTA - Contrato de operação de crédito. Aquisiçâo de mo
toniveladora. Financiamento bancário à Prefeitura.
Pagamento do financiamento em parcelas. Contrato
registrado. Não Se aplica, no caso, a proibiçâo do art.
40, da Resolução n» 92170, do Senado Federal.
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Referência
411/71-T.C.
412/71-T.C.
413/71-T.C.
414/71-T.C.
415/71-T.C.

Acórdãos
416/71-T.C.
417/71-T.C.
420/71-T.C.
421/71-T.C.
422/71-T.C.

N° 7/71-T.C.
423/71-T.C.
425/71-T.C.
453/71-T.C.

EMENT~ - Contrato de operação de crédito. Recursos do Fundo
de Participação dos Municípios. Não cabe sua apre
ciação pelo Tribunal de Contas do Estado. Matéria, re
gulada pela Resolução n.O 90170, do Tribunal de Con
tas da União. Competência: tiaquêle órgão para seu
exame.

Referência R3soluçáo N.O 149/71-T.C.

EMENTA - Consulta. Fixação dos subsidos e da verba de repre
sentação do Prefeito Municipal. Incompetência do
Tribunal de Contas para apreciar a matéria.

Referência
4.730/71-T.C.

Resoluções
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l

2. Prestações de Contas Municipais - Pareceres Prévios
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2. PRESTAÇÕES DE CONTAS MUNICIPAIS

Pareceres Prévios

O Tribunal de Contas, dando cumprimento a dispositivos constítu
cíonais, até junho do corrente ano, examinou as contas anuais da admi
nistração ünance.ra relativa ao exercício de 1969, dos seguintes Muni
cípios.

A

Prefeitura Municipal de Almirante Tamandaré.
Resolução n.? 23/71.
Parecer Prévio: Pela aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul.
Resolução n.? 65/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Alto Plquirí.
Resolução n.? 1.572/71
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura: Municipal. de Astorga.
Resolução n.? 751/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

B

Prefeitura Municipal de Barbosa Ferraz.
Resolução n.? 1.169/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Munícipal de Bituruna.
Resolução n.? 895/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

C

Prefeitura Municipal de Cambira.
Resolução n. o 1.446/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.
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Prefeitura Municipal de Campo Tenente.
Resolução n.? 1.574/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municlpal de Ca-scavel.
Resolução n.o 1.164/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Cêrro Azul.
Resolução n.o 1.165/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Cêu Azul.
Resolução n.o 1.316/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das ccntas.

Prefeitura Municipal de Chopinzinho.
Resolução n.o 12/71.
Parecer Prévio: Pela aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Cornêlio Procópio.
Resolução n.? 1.167/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas,

D

Prefeitura Municipal de Dr, Camargo.
Resolução n.? 301/71.

:- Parecer Prêvio: Pela não aprovação das contas.

G

Prefeitura Municipal de Guaraniaçu
Resolução n.v 445/71.
Parecer Prêvio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Goioêre.
Resolução n.? 206/71.
Parecer Prévio: Pela não aprova-ção das contas.

I

Prefeitura Municipal de Imbituva.
Resolução n.o 1.571/71.
Parecer Prévio:" Pela não aprovação das contas.
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Prefeitura Municipal de Itambé.
Resolução n.v 64/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Itapejara do Oeste.
Resolução n.o 1.168/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

M

Prefeitura Municipal de Mamborê
Resolução n.o 44/71.
Parecer Prévio: Pela: não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Mandaguari.
Resolução n.v 533/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovaçãoã das contas.

Prefeitura Municipal de Marrneleíro.
Resolução n.O 526/71.
Parecer Prévio: Pela aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Mat.elândía.
Resolução n.° 1.1.71/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Moreira Salles.
Resolução n.° 32/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas,

P

Prefeitura Municipal de Paraíso de Norte.
Resolução n.o 1.166/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Paulo F'rontin.
Resolução n.O 979/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Pérola.
Resolução n.« 205/71.
Parecer Prévie: Pela não aprovação das contas.
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Prefeitura Municipal de Pirai do Sul.
Resolução n. o 980/71.
Parecer Prévio: Pela aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Prudentópolís.
Resolução n.? 24/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

R

Prefeitura Municipal de Rebouça-s.
Resolução n.? 896/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas

Prefeitura Municipal de Renascença.
Resolução n.? 897/71.
Parecer 'Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal.
Resolução n.? 211/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação da-s contas.

Prefeitura Municipal de Rio Bom.
Resolução n.? 383/71.
Parecer Prévio: Pela, não approvação das contas.

S

Prefeitura Municipal de São João.
Resolução n.? 750/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de São Jorge.
Resolução n.? 22/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de São Mateus do Sul.
Resolução n.O 1.628/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

Prefeitura Municipal de São Miguel do Iguaçu,
Resolução n.o 63/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.
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,
r

Prefeitura Municipal de Sapopema.
Resolução n.a 1.170/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

u

Prefeitura Municipal de Uraí.
Resolução n.? 1.629/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das ccntas.

v

Prefeitura Municipal de Veré.
Resol ução n.v 382/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.

W

Prefeitura Municipal de Wenceslau Braz.
Resolução n.v 1.573/71.
Parecer Prévio: Pela não aprovação das contas.
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\

3. Contratos de operações de créditos
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3. CONTRATOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITOS
REGISTRADOS PELO TRIBUNAL DE CONTAS,
NO 1° SEMESTRE DE 1.971.

Acórdão: 7/71 - T.C.
Partes P.M. de Alto Píquiri e Maísonnave S/A - Crédito, Pinan

ciamento e Investimento
Valor c-s 167.794,56

Acórdão:
Partes :
Valor

Acórdão:
Partes

Valor

Acórdão:
Partes

Valor

Acórdão:
Partes
Valor

Acórdão:
Partes
Valor

39/71 - T.C.
P.M. de Umuarama e Banco do Estado do Paraná S/A
o-s 100.000,00

182/71 - T.C.
P.M. de Carlópolís e Pinasa - Paraná-Santa Catarina S/A
Financiamento, Crédito e Investimento
Cr$ 26.314,32

207/71 - T.C.
P.M. de Santa Cecilia do Pavão e Companhia de Saneamen
to do Paraná - -SANEPAR.
c-s 50.418,00

216/71 - T.C.
P.M. de Rondon e Banco do Estado do Paraná S/A
eis 50.000,00

275/71 - T.C.
P.M. de Marilena e o Banco do Estado do Paraná S/A
c-s 15.000,00

Acórdão: 276/71 - T.C.
Partes P.M. de Alto Piquiri e o Banco Bradesco de Investimentos

S/A
Valor Cr$ 132.589,85

Acórdão: 281/71 - T.C.
Partes P.M. de Guairaçá e o Banco Regional de Desenvolvimento

do Extremo Sul - BRDE
Valor Cr$ 48.371,20
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Acórdão:
Partes

Valor

Acórdão:
Partes
Valor

Acórdão:
Partes

Valor

Acórdão:
Partes

Valor

Acórdão:
Partes

Valor

Acórdão:
Partes

Valor

Acórdão:
Partes

Valor

Acórdãc:
Partes
Valor

Acórdão:
Partes
Va-lor

Acórdão:
Partes

Valor

332/71 - T.C.
P.M. de Ivaíporâ e FIPAR S/A - Financiadora do Paraná
- Crédito, Financiamento e Investimento
Cr$ 107.660,00

411/71 - T.C.
P.M. de Nova Olimpia e o Banco do Estado do Paraná S/A
eis 11.400,00

412/71' - T.C.
P.M. de Ponta Grossa e o Banco Crefisul de Investimentos
S/A
473.679,36

413/71 - T.C.
P.M. de Jandaia do Sul e FIPAR S/A - Fínancladcra do
Paraná, Crédito, Financiamento e Investimento
c-s 127.000,00

414/71 - T.C.
P.M. de Marumbi e IOCHPE S/A _ Crédito, Financiamento
e Investimento
crs 115.651,20

415/71 - T.C.
P.M. de Santo Antonio do Caíuá e FIPAR S/A _ Financia
dora do Paraná, Crédito, Financiamento e Investimento
CrS 43.330,40

416/71 - T.C.
P.M. de São João e FIPAR S/A - Financiadora do Paraná,
Crédito, Financiamento e Investimento
CrS 101.600,00

417/71 - T.C.
P.M. de Paranavaí e Finasa: Paraná - Santa Catarina S/A
c-s 157.000,00

420/71 - T.C.
P.M. de Colombo e Fínasa Paraná-Santa Catarina S/A
CrS 84.704,00

421/71 - T.C.
P.M. de Márilándia do Sul e FIPAR S/A - Financiadora do
Paraná - Crédito, Financiamento e Investimento.
crs 190.080,00
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Acórdão:
Partes

Valor

Acórdão:
Partes

Valor

Acórdão:
Partes

'1"'101'

Acórdão:
Partes
V2.1or

.Acórdão:
Partes

Vrdor

Acórdão:
Partes

Valor

Acórdão:
Partes

Valer

Acórdão:
Partes
Vnlor

422/71 - T.C.
P.M. de Realiza e FIPAR S/A Financiadora do Paraná 
Crédito, Financiamentoe Investimento
Cr$ 175.371,75

423/71 - T.C.
P.M. de Nova Londrina e Finasa Paraná-Santa' Catarina
S/A, Financiamento, Crédito e Investimento
Cr$ 94.640,00

425/71 - T.C.
P.M. de Maria Helena e IOCHPE S/A - Crédito ,Financia
mento e Investimento - ICREFI
c-s 67.000,00

427/71 - T.C.
Secertaria da Fazenda e o Banco do Estado do Paraná S/A

437/71 - T.C .
P.M. de Rio Branco do Sul e Finasa-Paraná-Senta Catari.
na S/A, Crédito Financiamento e Investimentos
eis 107.119,00

438/71 - T.C.
P.M. de São Car.os de Iaví e IOCHPE S/A - Crédito, Fi
nanciamentos e Investimentos - ICREFI
Cr$ 108.400,00

450/71 - T.C.
P.M. de Jantópolls eJ. FIPAR S/A, Finaneiadora do Para
ná - Crédito Financiamento e Investimento
Cr$ 202.656,90

453/71 - T.C.
P.M. de Tamboara e o Banco do Estado do Paraná S/A.
ces 15.000,00

-- 81 --

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



,
4. Pareceres
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I

~
I

I

4. PARECERES

Procuradoria da Fa-zenda do Tribunal de Contas

Parecer n." 4.135/71, considerado correto por todos os Conselhei
ros presentes no julgamento dêste processo, em sessão ordinária de 20
de abril de 1.971 - Resolução nO 1.242/71-T.C.

PARECER N° 4.135/71

A Prefeitura Municipal de Mandagauri consulta, esta Egrêgia
Cârte, se poderá pagar o aluguel da casa destinada a residência do
Juiz de Dreito e do Promotor de Justiça, em exercicio naquela Comar
ca.

Estabelece o artigo 8.0 da: Lei n? 5.808 de 15-7-68 que os serviços
Iorênses e a residência do Juz e Promotor serão instalados em pré
dios próprios do Estado.

D~ acôrdo com o preceito legal citado, entende-se que nas Co
marcas onde o Estado não possue prédios próprios para essas finali
dades ,os aluguéis são de sua inteira e total responsabllídade. Ao Es
tado cumpre suprir suas próprias deficiências.

É verdade que aos Municípios interessa a instalação de Comar
ca, porêm, é vedado ao Municipio díspender recursos para tal fim.

A Lei n? 4.320 de 17 de março de 1.964, dispõe em seu artigo 4°
que "a Lei Orçamentária compreenderá tõdas as despesas próprias dos
órgãos do Govêrno e da Administração centralizada ou que por inter
médio deles se devam realizar, observado o disposto no artigo 2°".

A Lei acima citada nos informa, taxativamente,. que nenhum
Govêrno poderá incluir na Lei Orçamentária despesas que fogem do
ínterêsse direto dos órgãos do Govêrno ou da Administração centrali
zada.

A consulta nos diz que consta do Orçamento Municipal, dotação
para pagar aluguél de casa a Juiz de Direito e a Promotor de Justiça,
o que, "data venia", conflita com o que estabelece a Lei n.o 4.320;64,
uma vez que não se trata de despesa própria do Município e sírn do
Estado.

Ante o exposto, opinamos pela resposta negativa à consulta.

Procuradoria da Fazenda, em 24 de março de 1.971.

a) UBIRATAN POMPEO SÁ - Procurador
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Parecer n.v 6.309/71, adotado por unanimidade em Plenário na
sessão do dia 19 de maio de 1971 - Resolução n.o 1.494/71,T.C.

Inicialmente, transcrevemos a consulta que originou o presen
te parecer.

PRIMEIRA

I - Em 22 de fevereiro de 1971, pela Lei n.? 43/71, foi institui
da a gratificação de Natat, aos servidores municipais, não
regidos pela C.L.T. (cópia da Lei inclusa).

II - Como o Govêrno Federal e c Estadual ainda não instituiu
tal vantagem, pergunta-se:

I - É licito ao Municipio pagar tal gratificação?

II - Caso afirmativo existindo dotação orçamentária
será normal o pagamento referente ao exercicio
de 1970. - (Art. 3.0 da Lei n.v 43/71)

SECUNDA

I - Ccnsoante ofício n.? 206/71 do Capitão Del da 32.a Del. S.
M. - Cruzeiro do Oeste, o mesmo solicita um funcionário
pago pelo Municipio, para auxiliar a Delegacia da Juris
dição.

Pergunta-se:

I - É normal essa concessão?

TERCEIRA

I - tst~ Município tem sempre recorrido ao Govêrno Federal
pleiteando auxílios.

II - Acontece, porêm que dado a distáncia entre êste Municipio
e a Capital Federal, torna-se demais dispendiosa a ida do
Chefe de Executivo ou de um seu representante à Brasília
para acompanhamento dos processos, ultrapassando muí-:
tas vezes essas despesas a ajuda concedida pelo Govêrno
Federal.

III - Se o Município constituir um representante ou procura
dor, residente em Brasília, essas despesas atingirão de 2
a 570 da ajuda.
Pergunta-se:
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I - É normal a constituição de um representante na C,,
pital Federal, mediante o pagamento Com recursos
do Município para os serviços dêsse representante,
desde que exista Dotação Orçamentária?

PARECER n .> 6.309/71.

Apreciamos na ordem em que vêm enunciados os itens da con
surta rormu.ada pela; Prefeitura do Município de CIANORTE, neste
Estado do Paraná.

~ QUANTO AO 1.0 ITEM DA CONSULTA:

Não pode. O regime do funcionalismo público municipal deve
rá observar o disposto no inciso II do art. 94 da Lei orgânica dos Mu
nicípios. (Lei n." 64 de 21 de fevereiro de 1948).

Assim, transcrevemos o artigo 94:
"O Município deve promover o bem estar e o aperfeiçoa
mento físico, intelectual e moral de seus funcionários e
de suas famílias, e para êsse fim:

I - Omissís ...
II - Observará o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do

Estado e as Leis de Trabalho, no que fôr aplicável.
III - Omissis '"

Anaiisando o presente Ca:30 face ao Estatuto dos F'uncíonártos Ci
vis do Estado, verificamos que nada existe sob o título gratificação de
natal - (Lei n.o 6.174 de 16-11-1970 - Secção In artigo 172 e seguin
tes) .

A gratificação instituida pela Lei Municipal n. o 43/71 n" forma
em que está estruturada na referida Lei, constitui em 13° salário ca
muflado, o que se evidencia na leitura de seus artigos e parágrafos
pelas proporcionalidades ali contidas que se ajustam ao quantum cor
respondente ao 13.0 salário.

Por outro lado, levandc-s., em consideração, ainda, que tal "gra
tifir:ação de natal", além de exceder os percentuais de vencimentos ge
ralmente fixados para tal modalidade de "abono" na esfera do funcio
nalismo Federal e Estadual, não tem respaldo legal, pelo seu caráter de
permanência e continuidade.

- QUANTO AO 2.° ITEM DA CONSULTA:

Nada impede que o Município coloque à disposição da Delega
cia do Serviço Militar um funcionário Municipal, desde que a Prefei
tura baixe ato regulador " respeito.
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- QUANTO AO 3.C' ITEM DA CONSULTA:

Pode, desde que haja n scessídade, interêsse e ato do poder exe
c.utivo municipal.

É o parecer.

Procuradoria da Fazenda, 6 de maio de 1971.

a) ALIDE ZENEDIN - Procurador

Parecer n.? 6.904/71, cujas conclusões foram adotadas por una
nimidade em Plenário, na Sessão ordinária de 8 de junho de 1971 
Resolução n.o 1.626/71 - T.C.

PARECER N.o 6.904/71

Pelo oficio 79/71, o S1'. Prefeito Municipal de Santo Inácio, en
caminha, para apreciação dêste Tribunal, cópias de Portarias como de
termina o Provimento n. o 1/70 desta Egrêgia Côrte.

Do exame das portarias que compõem os autos, destaca-se de
n." 1/71 que nomeia Jurandir 'I'eíxeire Machado para a função de
Anal.sta de Laboratório.

A nomeação, em caráter efetivo, depende de aprovação prévia,
em concurso público de prcvas ou de provas e títulos, Assim sendo. a
Portaria n.o 1/71 da Prefeitur-a de Santo Inácio, contraria o que dispõe
o parágrafo 1.0 do artigo 97 da Constituição Federal, o artigo 59 caput
s o parágrafo 1.° do artigo 60 da Carta Magna: do Paraná.

Possuindo a Prefeitura de Santo Inácio um Laboratório de Aná
lises, óbvíamento necessita: de um analista para fazê-lo funcionar. Co
mo se trata de função de natureza técnica especializada poderá o Sr.
prefeito contratar os serviços do Sr. Jurandír Teixeira Machado, como
lhe faculta o artigo 106 da Constituição Federat e o artigo 106 da Cons
tituição Federal e o artigo 349 e seus parágrafos, da Lei 6.174/70.

Ante o exposto, opinamos seja dado ciência da inconstitucionali
dade da Portaria 1/71, daque.a Municipalidade, após o que, poderá re
tornar á D.C.M. para fins de arquivamento.

Procuradoria da Fazenda, 26 de maio de 1.971.

a) UBIRATAN POMPEO SA - Procurador
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5. Decisões
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5. DECISÕES

E M E N T A - Contrato de operação d~ crédito. Rtlcursos do Fundo

5
de Participação dos Mimicipios. Não cabe sua apreciação pelo
T'riburuü de Contas do Estado. Matéria regulada pela, Resolução
n» 90170, do Tribunal: de Contas da União. Competência âaquê
le 6rgão para seu exame.

Resolução n.? 149/71-TC.

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA, nos
t.êrmos do voto do Relator, Conselheiro JOSÉ ISFER,

RESOLVE

Devolver o processo à repertíção de origem por não ser da
competência dêste Tribunal o exame da matéria constante do mesmo,
a qual, está regulada pela Resolução n.? 90, de 20 de março de 1970,
publicada no Diário Oficial da, União, de 22 de abril de 1970, do 'I'rí
bunal de Contas da União, que disciplinou no exercício de 1970, a mo
vimentação e aplicação dos recu,rsos do Fundo de Participação pelos
Municípios de população inferior a 75.000 habitantes.

Sala das Sessões, em 26 de janeiro de 1971

a) RAUL VIANA - Presidente
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E M E N T A - Consulta. Pagamento do 13:0 Salário a funcionários
do Quadro de Pessool: da Prefeitura. Impossibilidade. Vantagem

7 não prevista peLas leis regulamentadoras do regime juridico dos
servidores públicos. Gratificação prevista somente ao pessoal re
gido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Resolução n.o 1.160/71-TC.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA, nos
têrmos do voto do relator, Auditor convocado José de Almeida Pimpão,

RESOLVE:

Responder negativamente à consulta formulada, de conformi
dade com o Parecer n.? 4.429/71, da Procuradoria da Fazenda dêste Tri
bunal.

Sala das Sessões, em 13 de abril de 1971.

a) RAUL VIANA - Presidente C
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l

RESOLUÇÃO N.o 58 - De 23 de Outubro de 1968

Pro-íbe, pelo prazo de dois anos, a emissão e o lançamento ele
obrigações, de qualquer natureza, dos Estados e Municípios.

Art. 10 - É proibida pelo prazo de dois anos, contado da data
de publicação da presente resolução, a emissão e o lançamento de obri
gações, de qualquer natureza, dos Estados e Municipios, diretamente ou
através de entidades autárquicas, exceto as que se destinem exclusiva
mente à realização de operações de crédito para antecipação da receita
autorizada no orçamento anual, na forma prevista no artigo 69 e seu
parágrafo 19 da Constituição Federal, bem como as que se destinarem
ao resgate das obrigações em circulação, observado o limite máximo re
gistrado na data da entrada em vigor desta resolução.

§ 19 - Poderão os Estados e Municípios pleitear o levantamento
temporário da proibição deque trata êste artigo, quando se tratar de ti
tulas especificamente vinculados a financiamento de obras ou serviços
reprodutivos, no limite em que o respectivo encargo de juros e amorti
zação possa ser atendido pela renda dos referidos serviços e obras, ou,
ainda, em casos de excepcional necessidade e urgéncia, e apresentada,
Em qualquer hipótese, cabal e minuciosa fundamentação.

§ 2° - A fundamentação técnica da medida excepcional prevista
no parágrafo anterior será apresentada ao Conselho Monetário Nacio
nal que a encaminhará, por intermédio do Ministro da Fazenda, ao Pre
sidente da República a fim de que seja submetida à deliberação do Se
nado Federal.

Art. 29 - A inobservãncia das disposições da presente resolução
sujeitará as autoridades responsáveis, bem como quaisquer intermediá
rios corretores ou distrbuidores, às sanções legais pertinentes, compe
tindo ao Banco Central do Brasil exercer a competente fiscalização, no
âmbito dos mercados financeiros e de capitais, na forma prevista na
Lei no 4.728 C,), de 14 de julho de 1965.

Art. 39 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publi
cação.

GILBERTO MARINHO - Presidente do Senado Federal.
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SENADO FEDERAL - RESOLUÇÃO N0 79/70

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos têrmos do art. 42,
item VI, da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente, promulgo a
seguinte

Resolução nO 79/70

Prorroga, pelo prazo ele âoie anOJ, a vigência da Resolução nú
mero 58, de 1968.

Art. l0. É prorrogada, pelo prazo de dois anos, a vigência da Re
solução n? 58, que proíbe a emissão e lançamento de obrigações, de
qualquer natureza, dos Estados e dos Municípios.

Art. 20. Esta Resolução entra em vigor no día 29 de outubro de
1970.

Senado Federal, 21 de outubro de 1970. - JOÃO CLEOFA8,
Presidente do Senado Federal.

RESOLUÇÃO N0 90/70

4

•

1
Disciplina, no exercicio de 1970, a movimentação e aplicação dos

recursos do Fundo de Participação pelos Municípios de população in
[erior a 75.000 habitantes.

O Tribunal de Contas da União, no uso de suas atribuíções cons
titucionais e legais,

Considerando o que dispõe o artigo 25 da Constituíção, e res
pectivos parágrafos, com a arrecadação à êles dada pela Emenda Cons
titucional n? 1, de 17 de outubro de 1969;

Considerando, nos têrmos do citado artigo 25, que as írnportàn
cias distribuidas pelo Fundo de Participação dos Municípios não cons
tituem receita tributária dessas entidades, mas recursos federais que
devem ser aplicados pelas administrações municipais;

Considerando, em consequêncía, que o julgamento da regula
ridade das aplicações dos recursos do mencionado Fundo, nos têrmos
da Constituição e da legislação aplicável, cabe ao Tribunal de Contas
da União, independentemente de pareceres ou decisões dos Tribunaís
de Contas dos Estados e das Câmaras Municipais, sem prejuízo, po
rém, de colaboração dêsses órgãos, mediante apresentação de dados
e documentos que tornem o contrôle maís eficiente.
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I

Ccnsiderando as normas fixadas nos Decretos nvs 66.254 c
65.259, respectivamente de 24 e 25 de fevereiro do corrente ano, que
redisciplinaram a utilização de recursos do Fundo de Participação dos
Municipios com população inferior a 75.000 habitantes;

Consderando as determinações da legislação federal, que fixa
ram as prioridades e programas do Govêrno Federal, bem como as
divulgações do Serviço Nacional de Assistência aos Municipios (SE
NAM) , para orientação dos administradores municipais;

E, considerando, afinal, que, no exercicio da fiscalização qU-2
lhe cabe, tem êste Tribunal competência para fixar normas que p1'0

servem o regular emprêgo dos dinheiros públicos, assegurem eficiente
contrôle de sua aplicação e disciplinem a apresentação das contas pe·
los adrninístradores, resolve aprovar as seguintes

INSTRUÇÕES

CAPíTULO I

Da movimentação dos Recursos

Art. 19 Os recursos do Fundo de Participação distribuidos aos
munícípíos com população inferior a 75.000 habitantes, que corres
pondem aos coeficientes de distribuição de 0,2 a 3,4 de que trata o ar
tigo 91, da Lei número 5.172, de 25-10-66, deverão ser movimentados e
aplicados na forma destas Instruções.

Art. 2" Os recursos de que trata o artigo anterior deverão ser
mantidos no Banco do Brasil S.A., na "Conta Especial - Fundo de
Particípação", não podendo ser transferidos, quer para outra categc
ria de conta no referido Banco, quer para outro estabelecimento dc
crédito, nem conservados em caixa, salvo nas hpóteses previstas no
artigo seguinte.

Art. 39 É permitida a transferência dos recursos mencionados
no artigo anterior para outros estabelecimentos de crédito, somente
quando na sede do Municipio não houver agência do Banco do Brasil
S.A., devendo de acôrdo com a distância e as facilidades de comum
cação, ser observada rigorosamente a seguinte ordem de prioridade:

I - Para qualquer estabelecimento de crédito federal ou suas
agências;

II - Para estabelecimento de crédito estadual e oficial ou suas
agências;

III - Para outros estabelecimentos de crédito, não oficiais, ex
cluidos os bancos cooperativos.
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Parágrafo único. Os recursos transferidos na forma dês te arti
go deverão também ser mantidos sob a denominação de "Conta Es
pecial - Fundo de Participação".

Art. 49 Para a efetivação das transferências dos recursos do
Banco do Brasil S.A., nos têrmos do artigo 39, os municipios obede
cerão às seguintes normas:

I - Providenciar, antes da abertura da conta no nôvo estabe
lecimento, declaração de que êste tem ciência do inteiro teor das pre
sentes instruções, na parte que diz respeito à movimentação dos re
cursos do Fundo, e lhes dará cumprimento.

II - Fazer as transferências mediante emissão de cheques em
favo,' do estabelecimento em que os recursos serão depositados.

Art. 51' As Prefeituras sômente poderão manter em caixa re
cursos do Fundo de Participação, quando não existir estabelecimento
de crédito na sede do munícípío,

§ 19 Os recursos do Fundo de Participação, mantidos em caixa
nos têrrnos dêste artigo, deverão estar sempre represetados por moe
da corrente do pais e não poderão exceder 50% da importância cones
»ondente à última quota mensal creditada.
- § 29 As retiradas para suprimento de caixas sômente poderão
ser feitas mediante cheques em nome do responsável pela Tesouraria,
vedado ao Prefeito emitir cheque em seu próprio nome.

Art. 69 Qualquer pagamento feito com recursos do Fundo somente
noderá ser realizado por meio de cheque nominativo, ou de ordem de
pagamento, tanto um como outra a favor do beneficiário, assinados
pelo Prefeito e pelo encarregado do setor financeiro da Prefeitura.

Art. 79 É vedada a emissão de cheque ao portador para paga
mento de despesas à conta dos recursos do Fundo.

CAPíTULO II

Da aplicação dos Recursos

Art. 89 Os municípios de que cogitam as presentes Instruções,
considerados o grau de desenvolvimento de cada um e as condições
da região em que estão situados, observarão os seguintes preceitos na
destinação dos recursos do Fundo;

a) um mínimo de 207<, (vinte por cento) à despesas com o en
sino primário e médio, que poderão compreender, entre outras, a cons
trução ou aquisição de prédios, mobiliário, material didático e paga
mento de professôres;

b) um mínimo de 10?,0 (dez por cento) à despesas com saúde e
saneamento básIco, que poderão compreender, entre outras, assistên
cia médico-sanitária, instalação ou prolongamento da rêde de água e
esgôtos, galerias pluviais e pavimentação;
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c) o restante, à despesas para atender prioridades do Plano Es
tratégico de Desenvolvimento e suas alterações.

§ 19 As aplicações do ensino primário e no médio, previstas na
létra a dêste artigo, não dispensam o município da obrígatoríedade de
despender, com o ensino primário, em cada ano, vinte por cento, pe
lo menos, de sua receita tributária (Constituição, Emenda n? 1, ar
ligo 15, § 39 , letra f).

§ 29 A aplicação de recursos do Fundo no ensino primário de
verá em cada caso, ser precedida de levantamento da população em
idade escolar, de forma que se justifique a instalação ou a ampliação do
estabelecimento para atender o maior número de alunos, isto é, a lo
calização de nOV8: escola ou a ampliacão de escola já existente S2 farãc
onde a população em idade escolar fôr mais elevada.

§ 3° Relativamente ao ensino médio Iar-se-á o levantamento dos
alunos aprovados no último ano do ensino primário.

§ 49 A aplicação dos recursos em pavimentação será, sempre que
possível, feita em ruas e logradouros já servidos por rêde de água e
esgôto ou para atender ligação de tráfego de centro urbano com as
estradas intermunicipais.

Art. 9° A admissão de professôres se fará por ano letivo e só
mente será havida por legítima quando obedecer a êstes preceitos:

I - preferência, em qualquer caso, para os diplomados para Q

magistério primário ou médio;
II - no caso de candidatos não diplomados, a admissão será

precedida de provas de suficiência com a colaboração da Secretaria
ou Departamento de Educação do Estado, nas quais se apurem conhe
cimento das disciplinas do curso primário ou de um dos cursos de
grau médio e noções de seus métodos de ensino;

III - As admissões obedecerão à ordem de classificação nas
Novas de suficiência;
- IV - realização, se possível com o auxílio técnico do Govêrno
do Estado e supervisão do Ministério da Educação e Cultura, de cursos
de preparação para candidatos que pretendam submeter-se às provas
de suficiência de que trata o n 9 II, bem como de aperfeiçoamento pa
ra os professôres nelas aprovados;

V - aplicação, nos cursos mencionados no nv anterior, de me
tadc do percentual dos auxilias de que trata a alinea a do art. 99 ;

VI - observância da seguinte escala de prioridade para inseri
cão nos cursos de suficiência:
- a) candidatos que apresentem certificado de conclusão dos dois
ciclos do curso secundário;

b) candidatos que apresentem certificado de conclusão do 19
ciclo do curso secundário;

c) candidatos que apresentem certificado de conclusão do cur
so primário de quatro anos.
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VII - a convocação dos interessados far-se-á pelo órgão ofi
cial do Estado ou do municipio ou outro jornal local e mediante edí
tais afixados em lugares públicos de fácil acesso.

Art. 10. A aplicação de recursos em ensino médio só poderá S·2"
feita quando o município dispuser de estabelecimento de ensino dêssa
grau em funcionamento regular, no qual está implícita a existência
de corpo docente habilitado na forma da lei.

Parágrafo único. Não havendo estabelecimento que atenda as
exigências dêste artigo, o município poderá criar serviço de bôlsas de
estudos para pagamento de transporte de estudantes, ida e volta, :<">.03

dias de aulas, até à localidade mais próxima ou se possível e mais con
veniente, sua manutenção nessa localidade.

Art. 11. Os municípios examinarão a conveniência de firmar,
32111pre que possível, conventos com o Govêrno do Estado; a fim de:
<m.; este ceda professôres diplomados e arcarão com o total ou parte
;J.3.S despesas.

t;rt. 12. Se por qualquer motivo as despesas por conta dos re
cursos do Fundo com o ensino primário ou médio não alcançarem o
mínimo de vinte por cento previsto no art. 99 , o saldo ficará depcsi
tado na conta ex-aplicação no exercício seguinte.

Art. 13. As aplicações, para atender os percentuais mínimos
mencionados no art. 99, compreenderão, em conjunto, tanto as des
pesas de capital como as despesas correntes, abrangidas por estas as
destinadas ao pessoal necessário ao ensino e à assistência médíco-sa..
nítárta.

Art. 14. Os pagamentos dos professõres do ensino primário e
do médio tar-se-ão de acôrdo com as bases salariais fixadas pelo De
ereto número 66.259, de 25 de fevereiro de 1970 e serão proporcionais
ao n úmero de horas fixadas no ato de admissão.

Art. 15. Os municipios, respeitadas as prioridades de aplicação
destinarão um mínimo de 50% (cinquenta por cento) para despesas
de capital.

CAPíTULO UI
Dos Recursos não Aplicados

Art. 16. Os recursos do Fundo de Participação, por qualquer mo
tívo não utilizados em exercícios anteriores, bem como as quantias
que, por determinação do Tribunal de Contas da União, forem recolhi
das à conta especial (art. 29 ) , deverão ser movimentadas e aplicadas
na forma das presentes instruções.

Art. 17. Os municípios, quando reembolsados, na todo OU em
parte de despesas feitas com os recursos de Fundo, ou quando alie
narern bens de qualquer natureza, adquiridos com os mesmos recur
sos, ficarão obrigados ao imediato recolhimento dos valôres correspon-
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dentes à conta especial da Agência do Banco do Brasil S.A., onde 89.0
creditadas as quotas do Fundo, para reaplicá-lcs nos têrmos da pi-e
sente instrução.

Parágrafo único. Sempre que ocorrerem o reembolso ou a alie
nação de que cogita o presente artigo o fato deverá ser comunicado a
Tribunal de trinta (30) dias.

CAPíTULO IV
Dos Recursos Transferidos a outras Entidades

Art. 18. Os municípios poderão transferir recursos do Fundo de
Participação para Entidades da Administração Indireta ou Entídade
de Direito Privado que prestem serviços de Interêsse público, desde
que atendido o disposto nos arts. 49, item lI, e 183, do Decreto-lei n"
200, de 1967.

Parágrafo único. As entidades, aos quais tenham sido transfe
ridos os recursos de que trata êste artigo, deverão obedecer rigorosa
mente às normas de movimentação, aplicação e comprovação previs
tas nas presentes Instruções.

CAPíTULO V
Do Plano de Aplicação

Art. 19. Os municípios abrangidos por esta instrução deverão
encaminhar, em duas vias, até 30 de abril do corrente ano, à sede do
Tribunal de Contas ou às suas Delegações, plano sucinto de aplicação
dos recursos no corrente ano.

Art. 20. Para a elaboração do plano de aplicação os municípios
utilizarão o esquema do anexo que anualmente é enviado ao Tribu
nal com o balanço orçamentário, e no qual as despesas figuram sin
téticamente classificadas por função segundo as categorias econômi
cas.

Art. 21. O Plano de Aplicação incluirá a previsão de tôdas as
despesas do Município. tanto as que serão custeadas com os recursos
orçamentários próprios, com as que serão pelo Fundo de Participação.

§ 19 - Deverão ser indicados em separado as despesas que se
rão atendidas com OS recursos do Fundo.

§ 29 - Os órgãos ou entidades beneficiadas com a transferên
cia de recursos de que trata o artigo 19 destas instruções deverão apre
sentar também às Prefeituras os seus Planos de Aplicação, que se
rão por elas encaminhados ao Tribunal de Contas' da União, junta
mente com os planos dos respectivos municípios.
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CAPíTULO VI
DAS PROIBIÇÕES

Art. 22 - É vedada a aplicação dos recursos do Fundo de Par
ticipações em gastos de simples embelezamento urbanístico ou de ca
ráter supérfluo ou suntuárío, tais como:

I - Fontes (luminosas, sonoras e outras);
11 - Imóveis para residência do Prefeito ou quaisquer servi

dores públicos, bem como despesas de conservação ou remodelação das
já existentes;

III - Veículos de passageiros;
IV - Iluminação pública em áreas não habitadas ou reduzi

ciamentc habitadas;
V - Imóveis e Móveis destinados à sede da Prefeitura ou da

Câmara Municipal;
VI - Pagamentos a intermediários incumbídos da entrega de

papéis, documentos e processos ao Tribunal de Contas da União, a ou
tras repartições bem como a estabelecimentos bancários, ou do seu
acompanhamento em qualquer dêsses órgãos.

Art. 23 - Salvo prévia concordância do Tribunal em cada caso.
aos Municipios é vedado, assumir, mediante contratos de financia
menta para qualquer aquisição ou prestação de serviços, compromis-
sos que importam em vinculação de qualquer importância das quotas l
do Fundo de Participação, representada pela entrega direta pelo Ban-
co do Brasil ou outro estabelecimento de crédito.

Art. 24 - Não são permitidos pagamentos, com recursos do
Fundo de Participação, de despesas relativas à execução dos serviços
de contabilidade, quer sejam executados por profissionais autonomos,
(',u8r por servidores da Prefeitura.

CAPÍTULO VII
DA DOCUMENTAÇÃO DAS DESPESAS

Art. 25. Os documentos e respectivos livros e fichas de registro e
contrôle contábil dos recursos do Fundo de Participação deverão, para
fins de inscrição por parte dêste Tribunal permanecer no edifício da
Prefeitura.

CAPÍTULO VIII
DA SUSPENSÃO DAS QUOTAS

Art. 26. O Tribunal de Contas da União determinará a suspen
são do pagamento das quotas dos Fundos, dos seguintes casos entre
outros:
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I
I

I - Falta de entrega nos prazos estipulados, do Plano de Apli
cação ou da prestação de contas com os elementos indicados nestas
Instruções;

II - Falta de cumprimento ou cumprimento incorreto das dis
pos'ções legais ou regulamentares;

III - Retenção de numerário em caixa, fora dos casos e Iirnites
previstes nestas Instruções;

IV - Emissão de Cheques ao portador à conta dos recursos dos
Fundos de Participação;

V - Outorga da procuração a terceiros para receberem, total
ou parcialmente, no Banco do Brasil S.A. ou em outro estabelecimen
to de crédito para onde tenham transferidos, total ou parcialmente,
&;, quotas do Funde Participação;

VI - Falta de comunicação a êste Tribunal, dentro do prazo
de trinta (30) dias, da transferência de recursos do Fundo de Parti
cipação para outro estabelecimento de crédito;

VII - Ausência na conta do Banco do Brasil S.A., dos recursos
não aplicados em ensino primário e médio e saúde e saneamento e ne
cessários para completar os mínimos de 2070 e 10% determinados n ~

artigo 99 destas Instruções;
VIII - Desobediência às normas fixadas nestas Instruções para

admissão de professôres;
IX - Desobediência ao determinado no art. 15, § 39 , letra f, da

Constituição, Emenda nv 1, que preceitua a obrigatoriedade de aplica
ção de vinte por cento pelo menos da receita tributária do município
em ensino primário;

X - Não aplicação dos percentuais mínimos de 20% e 10% em.
ensino primário e médio e saúde e saneamento, salvo se provada a exis
tência, na Banco do Brasil S.A., da diferença não aplicada;

XI - Não aplicação do mínimo de 50% em Despesas de Capital;
Parágrafo Único. A sanção prevista neste artigo subsistirá até

comprovação de ter sido sanada a falta que houver determinado sua
imposição ou apresentação das razões que tiverem levado à prática do
ato impugnado;

Art. 27. Será suspensa a entrega das qoutas, sempre que se ve
rif'car que os documentos de despesas feitas com os recursos do Fundo
não são mantidos no edifício-sede da Prefeitura ou que a sua contabi
lidade é executada fora dêle.

CAPíTULO IX
DAS DENÚNCIAS

Art. 28. As representações ou denúncias apresentadas ao Tri
bunal de Contas sôbre irregularidades na movimentação, aplicação e
prestação de contas dos recursos do Fundo, deverão ser formuladas em
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linguagem clara e objetiva e, quando possível, acompanhadas de pro
vas ou indicios das irregularidades denunciadas conter, em letra legí
vel, o nome do signatário, suas qualificações e enderêço, e trazer as
firmas reconhecidas.

CAPíTULO X
Da apuração das Responsabilidades

Art. 29. O Tribunal de Contas da União, independentemente da
seção prevista no artigo 27 destas Instruções, representará às Câmaras
Municipais, ou no Ministério Público, bem como a outros órgãos en
carregados de investigações sôbre utilização de recursos públicos sóbre
omissão ou irregularidade apurada na movimentação, aplicação e pres
tação de contas dos recursos do Fundo, que configuram qualquer dcs
casos de responsabilidade de Prefeitos Municipais como definidos es
tão nas disposições constitucionais e legais.

CAPíTULO XI
Disposições Gerais

Art. 30. As normas para prestação de contas serão regidas por
instruções especiais. ~

Art. 31. De qualquer expediente encaminhado ao Tribunal de
Contas da União ou de comunicação que lhe seja feita, deverão cons-
tar o nome do munícípío e o do Estado a que êle pertença. .

Art. 32. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

T.C., Sala das Sessões, em 20 de março de 1970 - Iberê Gilson,
Presidente.

SENADO FEDERAL - RESOLUÇÃO NQ 92/70

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos têrrnos do art.
42, item VI, da Constituição, e eu, João Cleofas, Presidente, promul
go a seguinte Resolução n" 92, de 1970:

Estabelece normas para o lançamento de obrigações, de qual
quer natureza, pelos Estados e Municípios, complementando as
Resoluções do Setuuio de números 58-68, de 29 de outubro de
1968, e 79-70, de 21 de outubro de· 1970, e dá outras prouiâências.

Art. 1Q - Subordinam-se às normas fixadas nesta Resolução as
operações de crédito; de qualquer natureza, realizadas pelos Estados e
Municípios.
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t

SI'.' - Subordinam-se, também, ao disposto nesta Resolução as
operações de crédito em que sejam intervenientes fundações e entida
des da administração indireta mantidas por dotações orçamentárias
dcs Estados e Municipios.

§ 29 - Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a manu
tenção caracteriza-se quando a dotação orçamentária representa mais
de 50'/0 (cinqüenta por cento) da receita de cada entidade ou funda
ção.

"'-Art. 29 - Para apuração do limite das operações de crédito por
antecipação da receita orçamentária, de que trata o artigo 67 da Cons
tituição, será deduzido o valor da receita proveniente de~,açõesie
crédito consignada no orçamento.

'1..-1'1 § 19 - É vedado aos Estados e Municipios assumir compromis
sos em decorrência de operações de crédito por antecipação da receita
orçamentária, que importem dispéndio ~al, com sua liquidação
compreendendo principal e acessórios, superior a 5% (cinco por cento)
da receita do exercício.

. § 2<) --':Na hipótese d2 receita orçr.mentárla apresentar con-
centração de arrecadação, o percentu u de dispênd.o de que trata o pa
rágrafo anterior poderá ser elevado, mediante prévia comprovação da
quela ocorrência ao Banco Central do Brasil para os efeitos do artigo
39 ,

Art. 39 - Aos Estados e Municípios é facultada a reaiizaçã J de
operação dc crédito por antecipação da receita orçametária com ins
tituições bancárias, inclusive daquelas que detenham a maioria das
ações.

Art. 49 - É vedado aos Estados e Municípios ou suas respectivas
fundações e entidades da administração indireta assumir comprcmís
s:s para com fornecedores, prestadores de serviços ou empreiteiros de
obras mediante emissão ao aval de promissórias, aeeite de duplicatas
ou quaisquer outras operações similares.

§ 19 - Para efeito de liquidação progressiva dos compromissos
assumidos, o Senado Federal poderá suspender a proibição a que se re
tere éste artigo, obedecido o procedimento disposto no parágrafo se
guinte.

§ 29 - A fundamentação técnica da suspensão da proibiçâo de
que trata o parágrafo .anterior será apresentada ao Conselho Monetá
rio Nacicnal, que a encaminhará, por intermédio do Ministro da Fa
zenda, ao Presidente da República, a fim de que seja submetida à
deliberacão do Senado Federal.

Art. 59 - Os Tribunais de Contas Estaduais e o Tribunal de
Contas do Municipio de São Paulo fiscalizarão as operações disciplina
das p~r esta Resolução, encaminhando ao Tribunal de Contas da
União, para que se faça presente ao Senado Federal, qualquer irre
gularidade apurada.
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Parágrafo único. Nos Estados em que não houver Tribunal de
Contas a fiscalização de que trata êste artigo será exercida pelo Tri
bunal de Contas da União.

Art. 69 - O Tribunal de Contas da União poderá baixar as ins
truções necessárias para que os Tribunais de Contas Estaduais e o
Tribunal de Contas do Municipio de São Paulo exerçam a fiscaliza
ção a que se refere o artigo 59.

Art. 79 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 27 de novembro de 1970. - João Cleofas, Pre
sidente do Senado Federal.

RESOLUÇAO N9 93/70

Modifica os artigos 23 e 26, inciso V., da Reso
lução nv 90/70.

O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNlAO, no uso de suas atri-
buições constitucionais e legais, ~

Considerando os fundamentos e as conclusões de decisão toma-
da no processo TC - 18.154/70 em 16 de junho último;

RESOLVE aprovar as seguintes

INSTRUÇÕES

Art. 19 . O Artigo 23 da Resolução n? 90/70, de 20 de março de
1970, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 23. O Tribunal de Contas, por iniciativa próprí a ou me
diante solicitação dos interessados, aprovará minuta-padrão de con
trato de financiamento, firmado entre os municipios e firmas vende
doras de máquinas em geral, com garantia de quotas de Fundo de Par
ticipação e interveniência de firma financiadora ou investidora.

§ 1Q. Observadas as normas fixadas pelas autoridades mone
tárias ou pelas entidades financiadoras federais, os contratos, de que
cogita êste artigo, e no que diz respeito à utilização dos recursos do
Fundo de Participação, deverão levar em conta:

a) o prazo máximo de amortização não ultrapassará três anos;
b) o limite máximo de 50 (cinqüenta por cento) do valor das

quotas, para sua vinculação, como garantia, dos recursos do Fundo de
Participação.

§ 29. Aprovada a minuta-padrão, o Tribunal transmitirá o seu
inteiro teor ao Banco do Brasil S/A, ou estabelecimento para onde te-
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nharn sido transferidos os recursos do Fundo (artigo 39 , da Resolução
n? 90/70), os quais ficam autorizados, quando os municípios vierem
a adquirir máquinas nos têrmos da referida minuta, a fazer as trans
ferências mensais dos valores das quotas, observado o disposto no in
ciso V, do artigo 26.

§ 39 . Salvo expressa concordância do Tribunal, em cada caso,
é vedado ao município, a partir dos últimos doze meses do mandato
do seu Prefeito, adquirir máquinas com financiamento garantido pe
las quotas do Fundo de Participação.

Art. 29. O inciso V do artigo 26, da Resolução n? 90/70, passa
a ter a seguinte redação:

"V - Autorização a terceiros, a qualquer título, para receber
recursos correspondentes às quotas do Fundo de Participação, antes de
se efetivar o crédito respectivo na "Conta Especial - Fundo de Par
ticipação" (artigo 29 da Resolução nv 90/70), no Banco do Brasil S/A.

Tribunal de Contas da União, Sala das Sessões, em 30 de ju
nho dc 1970.

IBERÊ GILSON - Ministro-Presidente

RESOLUÇAO N9 96/70

Disciplina, no exercício de 1970, a movímentação e apli
cação dos recursos provenientes dos Fundos de Participação,
pelos Estados, Distrito Federal e Territórios, e pelos Municí
pios, quanto aos das capitais e aos de população superior a
75.000 habitantes.

O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO, no uso de suas atri
buições constitucionais e legais,

Considerando o que dispõem o art. 25 da Constituição e respec
tivos parágrafos, com a redação dada pela Emenda Constitucional nv
1, de 17 de outubro de 1969;

considerando, nos têrmos do citado artigo 25, que as importân
cias distribuídas pelos Fundos dc Participação dos Estados, Distrito
Federal e Territórios, e dos Municípios, não constituem receita tribu
tária dessas entidades, mas, recursos federais que devem ser aplicados
pelas respectivas administrações;

considerando as normas fixadas nos decretos nvs 66.254 e 66.259,
respectivamente, de 24 e 25 de fevereiro do corrente ano, que redíscí
plinaram a utilização dos recursos do Fundo de Participação dos Es
tados, Distrito Federal e Territórios e os do Fundo de Partícípação
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dcs Municípios, quanto aos Municípios das capitais de Estados e acs
de população acima. de 75.000 habitantes;

considerando as determinações da legislação federal que fixa
ram as prioridades e programas do Govêrno Federal, bem coma as
divulgações do antigo Serviço Nacional de Assistência aos Municípios
(SENAM), hoje integrado no Serviço Federal de Habitação e Urbanis
ma (SERFHAU), para orientação dos administradores municipais;

e, considerando, afinal, que, no exercício da fiscalização que lhe
cabe, tem êste Tribunal competência para disciplinar a apresentação
das contas pelos administradores, e fixar normas que preservem o re
gular emprêgo dos dinheiros públicos e assegurem eficiente contrôle
da sua aplicação,

RESOLVE aprovar as seguintes
INSTRUÇÕES

Art. 19. A movimentação e a aplicação dos recursos do Fundo de
Participação dos Estados, Distrito Federal e Territórios, e do Fundo
de Participação dos Municípios, relativamente aos municípios das ca
pitais e aos de população superior a 75.000 habitantes, deverão obe
deccr ao disposto nas Resoluções nvs 90/70 e 93/70, de 20 de março
e 30 de junho do corrente ano, respectivamente, com as alterações pre
vistas na presente Resolução.

Art. 20. Os Estados, o Distrito Federal, os Territórios, os muni
cípios das capitais e os municípios de populaçãc acima de 500.000 ha
bitantes deverão obedecer rigorosamente aos Planos de Aplicação apro
vades pelo Ministêrio do Planejamento e Coordenação Geral.

Art. 39 . Os municípios com população entre 75.000 e 500.000 ha
bitantes deverão obedecer aos Planos de Aplicação aprovados pelos ór
gãcs ou autoridades que para tanto tenham sido credenciados.

Art. 49. O recrutamento de professõres pelas entidades de que
trata o art. 29 desta Resolução, deverá atender à legislação pertinente
a cada uma delas, dispensado o recrutamento especial previsto no art.
(l''>, da Resolução n Q 90/70.

Art. 59. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

T. C., Sala das Sessões, em 5 de novembro de 1970.

IBERÊ GILSON - Presidente

- 110-

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



l

\

I~

RESOLUÇÃO N9 99/70

Disciplina, no exercicio de 1971, a movimentação e apli
cação dos rectzrsos do Fundo de Participaciio dos Estados, Dis
trito Federal e Territórios e do Fundo de Participação dos Mu
nicípios.

O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso de suas atri
buições constitucionais e legais,

Considerando que nenhuma modificação foi determinada pela
Poder Executivo Federal, no que se refere às aplicações dos recursos
do Fundo de Participação dos Estados, do Distrito Federal e dos Ter
ritóríos e do Fundo de Participação dos Municipios,

RESOLVE aprovar as seguintes
INSTRUÇÕES

Art. 19 . Os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os Muni
cipios, na utilização dos recursos dos Fundos de Participação, deverão
dar integral cumprimento às determíriações da Resolução n? 90/70,
com as modificações da Resolução nv 93/70 e da Resolução n Q 96/70,
de acordo com as interpretações normativas aprovadas pelo Plenário
nas Sessões de 8 de outubro e 12 de novembro do corrente exercicio.

Art. 20. Esta Resolução entrará ern vigor na data de sua publi
cação. revogadas as disposições em contrário.

- T. C., Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 1970.

IBERÊ GILSON - Presidente

RESOLUÇÃO N9 100/70

Disciplina a prestação de contas dos recursos do Fundo
de Participação dos Municipioe aplicados no exercício de 1970
e dá outras providências.

O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso de suas atri
buições constitucionais e legais,

Considerando o disposto nos Decretos 66.254, de 24 de feverei
ro de 1970, 66.259, de 25 de fevereiro de 1970, e 67. 322, de 2 de outu
bro 'de 1970;
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Considerando as normas relativas à movimentação e aplicação
dos recursos do Fundo de Participação dos Municípios fixadas na Re
solução n? 90/70 dêste Tríbunal e demais instruções por ela expedidas,

RESOLVE aprovar as seguintes

INSTRUÇÕES

CAPíTULO I
Das Prestações de Contas

Art. 19 . Os municípios deverão prestar contas das aplicações dos
I,CClrSGS recebidos do Fundo de Participação dos Municípios nos têr
mcs destas Instruções.

§ 10. As prestações de contas de que trata êste artigo serão en
lregues na sede do Tribunal de Contas da União, ou nas delegações
nos Estados, até 30 de abril de 1971.

§ 29 A remessa de que trata o parágrafo anterior, respeitado o
prazo nêle estabelecido, poderá ser feita por via postal, sob registro,
devendo, nêste caso, o fato ser comunicado ao Tribunal, com a in
dicação do número do comprovante de entrega da prestação de con
tas à agência postal.

§ 3'.'. Os municípios de população superior a 75.000 habitantes
ficam dispensados da remessa dos elementos indicados no item V do
art. 20 destas Instruções.

Art. 29 . As prestações de contas de que trata o artigo anterior
deverão conter cs seguintes elementos:

I - Demonstração, em duas vias, da receita geral do munici
pie, devendo scr indicado, separadamente, o valor:

a) dcs impostos e taxas arrecadados diretamente pelo Munici
pio, com especificação, separadamente, de cada um;

b) da quota-parte do I.C.M. e de outros recursos que tvercm
sido recebidos do Estado;

c) de todos os recursos entregues pelo Govêrno Federal, inclu
sive os do Fundo de Participação, com indicação da origem de cada
um dêles:

d ) 'dos empréstimos, de qualquer espécie, obtidos no exercício de
1970 pelo Município;

II - Quadro demonstrativo, em duas vias, da execução do Pla
no de Aplicação de 1970;

III - Dois exemplares de cada uma das publicações feitas na
imprensa, a que se refere o art. 39 destas Instruções, levando-se em
conta o que dispõem o art. 49 e seu parágrafo.

IV - Têrmo de Conferência de Caixa, lavrado no último dia
útil do ano, nêle mencionando-se unicamente o numerário existente
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na Tesouraria, com destaque do saldo, se houver, dos recursos do Fun
do, ficando dispensada a indicação, nêsse documento, dos recursos
existentes em contas bancárias (saldo em Banco).

V - Relação nominal dos professôres cujos salários forem pagos
com recursos do Fundo de Participação, devidamente assinada pelo
Prefeito e pelo responsável pelo setor educacional, se houver, com in
dicação:

a) do salárío-mínírno da região;
b) dos professôres não diplomados, especificando se efetives ou

contratados, data da nomeação ou contratação, bem como a remune
ração paga a cada um em 1970;

c) dos professôres diplomados, especificando se efetivos ou con
tratados, data da nomeação ou contratação, a remuneração a cada
um paga em 1970, a escola em que terminaram o curso, a data da ex
pedição do diploma e do respectivo registro na Secretaria ou Departa
mento de Educação do Estado e o número do título eleitoral.

d) do nome dos professôres e a sua remuneração nos têrmos do
Dccreto n? 67.322, de 2 de outubro de 1970;

VI - Documento fornecido pelo Banco do Brasil S.A., que evi
dencie, com referência à "Conta Especial - Fundo de Participação":

a) o saldo no início do exercício de 1970;
b) o total creditado durante o exercício pela distribuição das

quotas do Fundo:
c) as importàncias depositadas diretamente pelo Município na

conta especial;
d) o total das retiradas, correspondentes aos cheques, às ordens

de pagamento, etc;
e) o saldo no último dia útil de 1970.
VII - Documento equivalente ao índicado no ínciso anterior,

fornecido pelo respectivo estabelecimento de crédito, na hipótese de
haver o município transferido recursos do Fundo, da conta especial
do Banco do Brasil, para outro banco;

VIII - Balanço orçamentário, néle compreendida a demonstra
ção da execução do orçamento geral da Entidade, referente ao exerci
cio.

IX - Balanço Financeiro.
X - Demonstração das variações patrimoniais em que fiquem

evidenciadas as alterações no patrímônio durante o exercício.
XI - Declaração de que, durante todo o exercício, não houve

retenção em caixa de numerário superior a 50% da última quota dis
tribuída.

XII - Comprovante da entrega das contas gerais do município,
ao Tribunal de Contas do Estado:
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CAPíTULO II
Da Publicidade das Despesas

Art. 39. Deverá ser publicada por duas vêzes, na imprensa local
em que são divulgados os atos oficiais do municipio, uma relação, as
sinada pelo Prefeito, das despesas feitas com os recursos do Fundo, ob
servado o seguinte:

I - Indicação do total dos recursos do Fundo aplicado e do nã~

aplicado no exercício.
II - Indicação detalhada das despesas de capital, da natureza

e do valor de cada um dos bens adquiridos e das obras realizadas, bem
como, em separado, das que tiverem sido feitas com o ensino primá
rio ou médio e com saúde e saneamento básico.

III - Indicação do total das despesas correntes, destacando
-se as feitas com o ensino primário ou médio e com saúde e sanea
mento e, em separado, as relativas a pessoal e material de consumo.

IV - Expressa afirmação de que a instalação, ou ampliação da
rêde de esgõto, foi feita em ruas ou logradouros pavimentados, com
justificativa das razões das despesas, quando realizadas em ruas ou
logradouros não pavimentados.

V - Declaração do Prefeito de que, durante o exercicio, não foi
alienado nenhum dos bens adquiridos com recursos do Fundo desde
1967, ou, em caso positivo, se foi atendida a determinação do art. 17,
dá Resolução n.? 90/70.

Parágrafo único. Na indicação das despesas de pessoal deverão
ser mencionadas:

a) quanto ao ensino, a localização das escolas, o grau de en
sino, o número de professõres e o de alunos de cada estabelecimento;

b) quanto ao Serviço médico-sanitário, a localização das unida
des de serviço e o pessoal contratado em cada uma delas.

c) quanto à admissão de professõres, no ano de 1970, com os
recursos do Fundo de Participação, declaração, assinada pelo Prefei
to e pelo responsável pelo setor, que indique a forma de recrutamento
adotada e tenha em vista o cumprimento das normas fixadas no art.
10, da Resolução nv 90/70.

Art. 49 . À falta de órgão oficial ou de outro jornal no muni
cipio, a publicação de que trata êste artigo, será feita no órgão oficial
do Estado e constará, também de edital afixado, por prazo não infe
rior a trinta (30) dias, em local público (Càmara Municipal) e outros
locais usados para publicação dos editais da Prefeitura.

Parágrafo único. As entidades beneficiadas com transferências
de recursos do Fundo ficam, também, obrigadas à publicação das des
pesas de capital realizadas à conta dos recursos transferidos, com o
detalhamento especificado neste artigo.
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Art. 59. As declarações, demonstrativos e demais elementos que
constituem peças obrigatórias das prestações de contas de que trata a
presente Resolução, deverão ser assinados pelo Prefeito e pelo respon
sável pelo respectivo setor, constituindo tais documentos elementos de
prova de crime de falsidade ideológica, caso sejam inexatos.

Art. 69. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

T. C., Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 1970.

IBERÊ GILSON - Ministro - Presidente.

Publicada no Diário-Oficial da União de 6-1-71.
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\

\

\

\
I

2. Estadual
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N9 Data

LEIS - 1971

Súmula Publícaçâo

,
r-

\

\

6.181 03/02 Declara de utilidade pública a Associa
ção das Igrejas de Cristianismo Decidido
nesta Capital.

6.182 03/02 Declara de utlidade pública a Escola
Profissional "Dona Ivone Pimentel", de
Morretes.

6.183 03/02 Declara de utilidade pública a Associa
cão de Ensino e Assistência Social da Co
munidade Evangêlica Lutherana da Paz,
de Mandaguari

6.184 03/02 Autoriza a doação de um "Jeep" DKW
Vemag, motor 8862001326, da Secretaria
do Trabalho e Assistência Social, à Dio
cese de Maringá

6.185 03/02 Cria, no municipio de Loanda, uma Cir
cunscrição de Trânsito.

6.186 03/02 Autoriza a doação de um trator marca
Caterpillar, ano 1948, modêlo R.D. 7, da
Diretoria de Assistência Técnica aos Mu
nicipios, ao municipio de Dois Vizinhos.

6.187 05/03 Autoriza o Poder Executivo a elevar a
pensão mensal concedida à Maria Alves
Espinheira, viuva de Afonso Alves Espi
nheira, para CrS 100,00 (cem cruzeiros).

6.188 29/03 Acrescenta o parágrafo segundo, ao arti
go 56, da Lei 6.174, de 16 de novembro de
1970.

6.189 26/04 Dispõe sôbre a criação da Fundação de
Amparo à Pesquisa do Estado do Paraná,
com sede e fóro nesta Capital.

6.190 11/05 Dispõe sóbre o pagamento de parcelas da
taxa rodoviária única aos municípios, no
período compreendido entre 19 e 31 de ju
lho de 1970.
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N9 Data

LEIS - 1911

Súmula Publicação

6.191 11/05 Autoriza o Poder Executivo a receber da
União, imóveis de seu patrimônio como
doação em pagamento e na forma em
que especifica.

6.192 13/05 Autoriza o Poder Executivo a caucionar
ações da Petrobrás, como garantia em
operações de crédito.

fi .193 13/05 Incorpora, a partir de 19 de maio de 1971,
aos vencimentos dos servidores públicos
estaduais, o abôno provisório de que tra
ta o artigo 39 da Lei 6.169, de 10 de no
vembro de 1970 e dá outras providências

6.194 26/05 Autoriza o Poder Executivo a doar ao Mu
nicípio de Francisco Beltrão, o trator
"Fiat", modêlo 60-CI, motor 604010
020859 do Departamento de Assistência
Assistência Técnica aos Municípios.

6.195 26/05 Autoriza o Poder Executivo a denominar
de "Professor Sátilas do Amaral Camar
go", à um dos estabelecimentos educacio
nais do Estado.

6.196 26/05 Declara de utilidade pública a Comuna
Evangélica de Curitiba.

6.197 02/06 Dispõe sôbre o Quadro Próprio de Pessoal,
da Procuradoria Geral da Justiça.

1 02/06 Revoga o artigo 14 da Lei 5.871, de 06 de
novembro de 1968, que dispõe sôbre o Es
tatuto do Magistério.

Emenda Cons- Dá nova redação à Constituição de 08 de
titucional N93 maio de 1967.
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DECRETOS - 1971

N9 Data ,Súmula Publicação

20/01

20/01

20/01

28/01

28/01

28/01

22.160 13/01 Torna sem efeito o Decreto n? 22002 de
28 de dezembro de 1970 e em conseqüên
cia ficam revigorados os têrmos do De-
creto 21.939, de 17 de dezembro de 1970. 14/01

22.190 14/01 Cria o Grupo Escolar "Branca da Mota
Fernandes", em Maringá. 15/01

22.181 14/01 Declara de utilidade pública as áreas de
terras correspondentes às faixas das li
nhas de transmissão de energia elétrica,
situadas entre as substações de Pérola,
Altônia, Pérola do Oeste e Santo Antonio
do Sudoeste. 18/01

22.243 15/01 Aprova normas relativas à revisão de
preços para aplicação em contratos de
obras ou serviços rodoviários, a cargo do
D.E.R. 19/01

22.243 19/01 Cria o Grupo Escolar "Humberto de Alen
car Castelo Branco", em Coronel Vivida

22.250 19/01 Inclui no anexo à que se refere o Decreto
10.263, de 11 de dezembro de 1962, novas
funções.

22.251 19/01 Atribui aos componentes de Conselhos Ad
ministrativos gratificaçãc por sessão a que
efetivamente comparecerem, até o limite
máximo de 5 (cinco) sessões por mês.

22.254 26/01 Aprova o orçamento próprio do D.E.R. pa
ra o exercício de 1971

22.255 26/01 Aprova o orçamento próprio da Funda-
cão Educacional do Paraná - Fundepar,
para o exercicio de 1971.

22.256 26/01 Aprova o orçamento próprio da Fundação
Universidade Estadual de Londrina, para
o exercicio de 1971.

22.258 26/01 Aprova o orçamento próprio da Fundação
Paranaense de Colonização e Imigração
para o exercicio de 1971. 28/01
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N9 Data

DECRETOS - 1971

Súmula publicação

22 259 26/01 Aprova o orçamento próprio do Departa
mento de Água e Energia Elétrica, para o
exercício de 1971.

22.261 27/01 Cria a Nona Delegacia Distrital de Polí
cia da Capital do Estado, com sede na Vi
la Nossa Senhora da Luz dos Pinhais.

22.264 27/01 Organiza o Sistema de Defesa Civil do Es
tado do Paraná, estabelece normas de fun
cionamento e dá outras providências.

22.265 27/01 Cria na estrutura administrativa da Se-
cretaria de Segurança Pública, uma As
sessoria Civil.

22.268 28/01 Estadualiza: a Casa Esco.ar "Divina Pas
tora", de Almirante Tamandaré.

22.272 28/01 Concede reconhecimento ao Ginásio Ce
necista "Manoel Ribas", de Sapopema.

22.282 29/01 Altera dispositivo do regulamento baixado
com o Decreto 4.947, de 27 de abril de
1967, dando-lhe nova redação.

22.283 29/01 Reestrutura o Conselho Superior de Polí
cia.

22.286 02/02 Aprova o orçamento próprio do Departa
mento de Água e Esgâtos, para o exerci
cio de 1971.

22.292 02/02 Aprova o orçamento próprio do Departa
mento de Imprensa Oficial do Estado, pa
ra o exercicio de 1971.

22.293 02/02 Aprova o orçamento próprio do Instituto
de Biologia e Pesquisas Tecnológicas, para
o exercício de 1971.

22.287 02/02 Aprova o orçamento próprio do Instituto
Paranaense de Pesos e Medidas para o
exercício de 1971.

22.288 02/02 Aprova o orçamento próprio da Faculda
de Estadual de Filosofia, Ciências e Le
tras de Guarapuava, para o exercicio de
1971.

22.289 02/02 Aprova o orçamento próprio da Adminis
tração do Pôrto de Antonina, para o exer
cício de 1971.
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22.290 02/02 Aprova o orçamento próprio da Comissão
da Estrada de Ferro Central do Paraná,
para o exercicio de 1971.

22.291 02/02 Aprova o orçamento próprio da Adminis
tração do Pôrto de Paranaguá, para o
exercício de 1971.

22.294 02/02 Aprova o orçamento próprio do Instituto
de Previdência e Assistência aos Servido
res do Estado do Paraná, para o exercício
de 1971.

22.295 02/02 Aprova o orçamento próprio do Instituto
de Assistência ao Menor, para o exercício
de 1971.

22.296 02/02 Aprova o orçamento próprio da Faculda
de Estadual de Filosofia, Ciências e Le
tras de Cornélio Procópio, para o exercí
cio de 1971.

22.297 02/02 Aprova o orçamento próprio da Fundação
Teatro Guaíra, para o exercício de 1971.

22.298 02/02 Aprova o orçamento próprio da Fundação
Hospitalar do Paraná, para o exercício
de 1971.

22.299 02/02 Aprova o orçamento próprio da Fundação
Faculdade de Direito do Norte Pioneirc de
J acarêzínho, para o exercício de I971.

22.300 02/02 Aprova o orçamento próprio da Faculdade
de Educação Musical do Paraná, para o
exercício de 1971.

22.301 02/02 Aprova o orçamento próprio da Emprêsa
Paranaense de Turismo - PARANATUR,
para o exercício de 1971.

22.302 02/02 Aprova o orçamento próprio da Fundação
Universidade Estadual de Ponta Grossa,
para o exercício de 1971.

22.303 02/02 Altera o Decreto 14.001, de 29 de janeiro
de 1964, que aprovou as funções gratifica
das da Junta Comercial do Estado do Pa
raná, da Secretaria da Fazenda.

22.309 03/02 Cria a Agência Auxiliar de Rendas "Dr.
Iraci Queiroz", em Rondinha, Campo Lar
go.

I

I

~

NQ Data

DECRETOS - 1971

Súmula Publicação

04/02

04/02

04/02

04/02

04/02

04/02

04/02

04/02

04/02

04/02

04/02

04/02

04/02
- 123 --

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



DECRETOS - 1971

I
05/02

05/02

05/02

05/02

05/02

05/02

05/02

04/02

05/02

05/02

05(02

05/02

04/02

04/02

PublicaçãoSúmulaNQ Data

22.333 03/02

22.334 03/02

22.335 03/02

22.336 03/02

22.337 03/02

22.338 03/02

22.310 03/02 Dsnomín a a Agência Aux.Iíar de Rendas
da Barreira do Itararé, em Sengés, de
"Bertrrsr de Oliveira".

22.330 03/02 Dispõe sôbre a apresentação de declaração
de acúmulo de cargos e dá outras provi
dências.

22.384 03/02 Concede autorização para funcionamento,
pelo prazo de dois anos, a contar de 1971,
do Colégio Comercial de Borrazópolis, em
Borrazópolis.

22.307 03/02 Aprova o orçamento próprio da Fundação
de Assistência ao Trabalhador Rural, pa
ra o exercício de 1971.

~2. 325 03/02 Cria a Escola de Aplicação "Bento Mussu
runga", anexa à Escola Normal de Ouri
zona.

22.327 03/02 Cria a Escola de Aplicação "Dr. João Cân
dído", em Toledo.

22.328 03/02 Eleva à categoria de Grupo Escolar a Casa
Escolar "Caixa de Habitação Popular", de
Curitiba.

22.332 03/02 Denomina de Escola de Aplicação "Cecí
lia Meireles" à Escola de Aplicação anexa
ao Colégio Estadual "Professor Mailton
Medeiros", de Bandeirantes.
Denomina de Grupo Escolar "Carlos de
Campos", ao Grupo Escolar "Vila Rica",
de Jandaia do Sul.
Cria o Grupo Escolar do Município de
Quedas do Iguaçu.
Cria o Grupo Escolar Noturno "Leopoldo
Mercer" no Municipio de Telêmaco Borba.
Cria a Casa Escolar "Joaquim Nabuco", no
município de Medianeira.
Denomina de Grupo Escolar "Julia Wan
derley Petrich", ao Grupo Escolar Grandes
Rios, nesta Capital.
Denomina Escola Rural Estadual "São
Luís", à Escola Rural da Vila Paraíso, do
município de São João.
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N'.' Data

DECRETOS - 1971

Súmula Publicação

22.355 03/02 Cria as Casas Escolares João Pessoa, Pa
dre Manoel da Nóbrega, General Osório,
Regente Feijó, Anita Garibaldi, e Pedro
Alvares Cabral, no Município de Santa
Helena.

22.356 03/02 Denomina Colégio Comercíal Estadual
Prof. lzidoro Luiz Cerávolo ao Colégío Co
mercial Estadual de Anucarana,

22.365 03/02 Inclui no plano Rodoviário Estadual, apro
vado pelo Decreto 19.085, novas Rodovias.

22.366 03/02 Denomina Dr. Afonso Augusto Teixeira
de Freitas, a Rodovia que liga Cacatu à
Guaraqueçaba.

22.368 03/02 Declara de utilidade Pública a área de ter
ra correspondente à faixa da linha de
transmissão de energia elétrica situada
entre as substações de Roncador e Pal
mital.

22.375 03/02 Denomina Grupo Escolar Tiradentes o
Grupo Escolar do Congo, de Porecatu.

22.376 03/02 Denomina o Grupo Escolar de Guarami
rim de Nossa Senhora de Fátima.

22.377 03/02 Concede autorização para funcionamen
to pelo prazo de dois anos, à partir dês
te ano, ao Colégio Agrícola Mr. Thomas
de Londrina.

22.378 03/02 Ccncede, peio prazo de dois anos, a contar
déste ano, autorização para funciona
mento ao Colégio Comercial Alto do Ca
bral, desta Capital

22.379 03/02 Concede pelo prazo de dois anos, a partir
dêste ano, autorização para funciona
mento ao Ginásio 19 de Dezembro, nesta
Capital

22.380 03/02 Concede pelo prazo de dois anos, a partir
dêste ano, autorização para funcionamen
to ao Ginásio Muçulmano Nossa Senhora
de Fátima, nesta Capital.

22.381 03/02 Concede Reconhecimento ao Colégio Pro
fessor João Cândido, desta Capital.

- 125-

05/02

05/02

05/02

05/02

05/02

05/02

05/02

05/02

05/02

05/02

05/02

05/02

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



N? Data

DECRETOS - 1971

Súmula Publicação

22.382 03/02 Estadualiza o Instituto Imaculada Con
ceição, de Jacarezmho.

22.383 03/02 Concede pelo prazo do dois anos, a par
tir dêste ano, autorização para funciona
mento do curso maternal, jardim, pré-pri
mário e primário na comunidade Escolar
Um Lugar do Sol, nesta Capital

23.385 03/02 Concede pelo prazo do dois anos, a par
tir dêste ano, autorização para funciona
mento do Colégio Altair Mongruel, de
Ponta Grossa.

22.336 03/02 Concede reconhecimento ao Ginásio Pre
sidente Vargas, de Guaira.

22.337 03/02 Cria a Escola Feminina Profissional Re
públioa Argentina, desta Capital.

22.389 03/02 Denomina a Escola de Educação Familiar
de Londrina, de Escola de Educação Fa
miliar D. Barreto.

22.390 03/02 Concede, pelo prazo de dois anos, a partir
deste ano, autorização ao Colégio Irmã
Estanislava Perz, para funcionamento
nesta Capital.

22.391 03/02 Concede pelo prazo de dois anos, a partir
de 1971, autorização para funcionamento,
ao Colégio Industrial Pierre Curie, de
Londrina.

22.392 03/02 Concede pelo prazo de dois anos, a partir
de 1971, autorização para funcionamento
do Curso primário na Escola O Mundo
Encantado da Criança. desta Capital.

22.393 03/02 Concede pelo prazo de dois anos, à partir
de 1971, autorização para funcionamento,
à Esoola Normal Colegial Jean Piaget,
de Londrina.

22.452 10/02 Inclui no § único do Art. 29 do Decreto
16513, os servidores que prestam serviços
na Diretoria de Administração e no De
partamento de Estabelecimentos Penais
do Estado, da S.S.P.
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DECRETOS - 1971

N9 Data Súmula Publicação

22.421 10/02 Cria o Grupo Escolar Cel. João Cândido
de Oliveira, de Almirante Tamandaré. 12/02

22.425 10/02 Cria a Unidade de Ensino Pré-primário,
abrangendo as classes de creche, escola
maternal e jardim de infância, no Núcleo
Social dos Pais, em Maringá. 12/02

22.426 10/02 Denomina de 19 Centenário o Grupo Es-
colar Estação de Enologia, de Campo Lar-
go. 12/02

22.440 10/02 Inclui no plano Rodoviário Estadual, com
a Sigla Pr-88, a Rodovia Francisco Bel-
trão/Capanema. 12/02

22.441 10/02 Declara de utilidade Pública e autoriza a
desapropriação de terras de Lamartine
Ferreira Cintra, em Congoinhas, de Mas
são Marimoto, em Assai, de Carlos Camar
go, em Ribeirão do Pinhal, de Joaquim Fu
jiwara, em São Sebastião da Amoreira, de
Zilah Correa Ross, em Nova Fátima, para
Implantação de Substações Transforma-
deras da Copel 12/02

22.447 10/02 Aprova o Regulamento do Fundo de Saú-
de. 12/02

22.458 11/02 Aprova o Orçamento Próprio da Fundação
Educacional de Apucarana, para o exercí-
cio de 1971. 12/02

22.462 11/02 Concede reconhecimento ao Ginásio Jar-
dim das Américas, nesta Capital. 15/02

22.463 11/02 Concede reconhecimento ao Colégio Pro-
fessor Luiz Cezar, desta Capital. 15/02

22.465 11/02 Cria o Grupo Escolar John Kennedy, em
Jandaia do Sul. 15/02

22.469 11/02 Estadualiza o Instituto Sagrado Coração
de Jesus, de Araucária. 15/02

22.470 11/02 Estadualiza a Casa Escolar Imaculado Co-
ração de Maria, de Bituruna. 15/02

22.484 15/02 Estende aos membros do Conselho Peni
tencário do Estado, à partir de 1Q de feve
reiro de 1971, o disposto no Artigo 14 e seu
§ único do Decreto 20533. 16/02
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DECRETOS - 1971

09/03

08/03

09/03

25/02

08/03

04/03

02/03

01/03

17/02

17/02

17/02

PublicaçãoSúmula

Inclui no § único do Art. 2Q do Decreto
16513, os servidores que prestam serviços
no Detran.
Cria a Comissão de tempo integral-co
tipa.
Regulamenta o regime de tempo integral e
dedicação Exclusiva.
Aprova Orçamento Próprio da Fundação
Universidade de Maringá, para o ano de
1.971.
Dispõe sôbre o regulamento de Promo
ções dos funcionários públicos Civis do Es-
tado e dá outras Providências.

22.536 26/02 Transfere, para efeito de jurisdição, o
Município de Jaguariaiva para a 2Q Cir
cunscrição de Trânsito em Ponta Grossa.

22.549 26/02 Dispõe sóbre o regulamento de acesso
dos funcionários civis do Estado e dá ou
tras providências.

22.577 05/03 Regula a aplicação do Instituto da rea
daptação de que trata o Art. 151 da Cons
tituição Estadual.

22.590 05/03 Fixa, de conformidade com o díspôsto no
Artigo 4Q da Lei 4905, a tarifa relativa ao
abastecimento d'água de Curitiba e de
mais cidades servidas pelo Departamento
de Água e Esgóto, para o exercício de
1.971.

22.598 05/03 Redistribui do D.C.T. para aplicação dire
ta D.G.T.C. a ímportância de Cr$
595.535,00.

22.621 08/03 Aprova convênios firmados pelos Secretá
rios da Fazenda dos Estados e do Distrito
Federal, realizados na cidade do Rio de J a
neiro, em 12 de janeiro de 1971 (isenção
do ICM. sôbre saídas de máquinas, apa
relhos e equipamentos industriais de pro
dução nacional).

NQ Data

22.487 16/02

22.489 16/02

22.490 16/02

~2.496 24/02

22.498 25/02
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N9 Data

DECRETOS - 1971

Súmula Publicação

22.641 09/03 Inclui os integrantes das séries de classes
de motorista policial no art. 29 do Decreto
16513.

22.643 09/03 Cria no D.E.S.P. 3 (três) Funções Grati
ficadas.

22.659 10/03 Redistribui do D.E.C. para aplicação di
reta do Gabinete do Secretário Diretoria
de Administração e Diretoria de Planeja
mento, a importância de CrS 178.100,00.

22.658 10/03 Altera o Decreto 8999 que estabelece a
estrutura da S. Sego P. e o Regulamento da
Policia Civil.

22.662 10/03 Eleva para CrS 5.000,00 com um prêmio
mensal de CrS 6,00 o valor do seguro de vi
da pecúlio de .que trata o art. 34, § 19 do
Decreto 14585.

22.663 10/03 Aprova o Estatuto da Fundação Facul
dade Estadual de Direito do Norte Pio
neiro-FUNDINOPI (Jacarêzinho) .

22.623 09/03 Altera o Decreto 8999 que estabeleceu a
estrutura da S.Seg.P. e o Regulamento da
Polícia Civil, para incluir a Delegacia an
ti-drogas.

22.624 09/03 Inclui no anexo do Decreto 9950 a Fun
ção Gratificada de Delegado Titular da
Delegacia de anti-drogas, inclui outras
funções gratificadas.

22.664 10/03 Designa componentes do Conselho de
Curadores da Fundação Faculdade Esta
dual de Direito do Norte Pioneiro.

22.665 11/03 Revoga e exclui do Decreto 21995, o Con
vênio constante do inciso V, que autoriza
va a concessão de insencão do r.C.M. rela
tivamente a transferência para fora do
Estado, de milho destinado à fabricação
de ração animal

22.672 11/03 Expede normas para disciplinar o proces
samento da distribuição do Pessoal que
integra o plano de classificação de car
gos em vigor e dá outras providências
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DECRETOS - 1971

NQ Data Súmula publicação

22.676 11/03 Aprova as normas relativas à revisao de
preços para aplicação em contratos de
obras ou serviços rodoviários a cargo do
Departamento de Estradas de Rodagem. 12/03

22.677 11/03 Inclui no anexo a que se refere o Decreto
10263, funções gratificadas. 12/03

22.638 11/03 Designa funcionários do Tribunal de Con-
tas, para, em nome dêste, exercerem De-
legações de contrôíe que especifica. 12/03

22.697 11/03 Declara de utilidade pública a área de
terras correspondente à uma parte da
faixa da linha de transmissão de energia
elétrica situada entre as substações de
Atuba e Uberaba, circuito denominado
anéí de Curitiba. 12/03

22.709 11/03 Aprova o Estatuto da Fundação Faculda-
de Estadual de Educação Física de Jacarê-
zinho. 12/03

22.709 12/03 Reestrutura os Institutos Estaduais de
Educação do Estado. 16/03

22.710 12/03 Reestrutura. a Escola Normal Estadual
"Nilo Brandão", desta Capital. 16/03

22.711 Reestrutura o Instituto de Educação do
Paraná, desta Capital. 16/03

22.712 12/03 Reestrutura a Escola Normal Colegial
Estadual "Isolde Schmit", desta Capital. 16/03

22.713 12/03 Reestrutura a Escola Normal Colegial Es-
tadual "Professor João Macedo Filho",
desta Capital. 16/03

J08 19/03 Determina aos titulares de repartições
do Estado o encaminhamento, através do
órgão principal, no prazo de 30 dias, re
lação do Pessoal-Servidores que estejam
afastados da respectiva lotação. 22/03

112 22/03 Determina, a partir da data da publica-
ção dêste, que todo o movimento de fun
dos da Administração direta e indireta
mente Estado, bem corno das Sociedades
de Economia Mista, deverão ser feitos
através, obrigatória e exclusivamente, do
Banco do Estado do Paraná 23/03
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DECRETOS - 1971

NQ Data Súmula publicação

125 23/03 Deixa sem efeito os Decretos 22109-
31-12-70 e 22564-02-03-71 referentes a de
signação de membros efetivos e Suplen-
tes do Conselho Estadual de Educação. 23/03

246 06/04 Declara de utilidade pública para fins de
desapropriação, áreas de terras destina
das à implantação da "Sede Alto Piquiri"
à "Sede Iporã". 07/04

238 13/04 Estabelece até o limite máximo de 50 %,
das despesas realizadas no primeiro tri
mestre de 1971, em cada órgão, a gra
tificação pela prestação de serviços ex
traordinários a que alude o art. 172, item
II da Lei 6174, e dá outras providências 14/04

285 13/04 Declara de utilidade pública, para fins
de desapropriação, área de terras destina
da a implantação da "Sede Serra dos
Dourados", e da "Sede Icaraíma", 15/04

286 13/04 Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, área de terras situada en
tre as substações de eletrecidade de Itau-
na do Sul e Diamante do Norte. 15/04

309 16/04 Declara de Utilidade Pública a área de ter-
ras correspondente à faixa da linha de
transmissão de energia elétrica situada
entre as substações de Cascavel e Guara-
niaçu. 20/04

326 26/04 Fixa no período de 25 de abril e 30 de
junho de 1971, os índices percentuais apli
cados no exercicio de 1970, para efeito de
distribuição das parcelas percentuaís dos
municípios do produto da arrecadação do
r.C.M. 26/04

324 23/04 Denomina e explicita a quem compete os
Atos Administrativos Oficiais, na esfera es-
tadual. 27/04

325 23/04 Delega atrlbuíções, observados os precei-
tos legais e regulamentares, aos Secre-
tário de Estado dos Negócios do Govêrno. 27/04
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DECRETOS - 1971

NQ Data Súmula Publicação

364 10/05 Organiza o Instituto Agronômico do
Paraná com sede no Município de Lon-
drina, neste Estado. 13/05

385 14/05 Transfere para o Gabinete do Secretá-
rio de Estado dos Negócios do Trabalho e
Assistência Social a Assessoria Social do
Gabinete do Governador. 17/05

387 21/05 Cria na Secretaria da Fazenda a Corre-
gedoria da Arrecadação e de Fiscalização
do Estado do Paraná - COFIS. 25/05

394 24/05 Aprova o Convênío firmado pelos Secre-
tários da Fazenda dos Estados da Repúbli
ca Federatíva do Brasil, firmado no Río
de Janeiro em 11 de janeiro de 1971. 25/05

399 25/05 Restabelece na estrutura Orgânica da
SNG., o escritório de Assistência Têcni
co Administrativa, com sede em Brasí-
lia. 26/05

403 25/05 Dá novos valores às Tabelas de Venci-
mentos e das funções gratificadas dos
runcíonáríos civis do Poder Executivo e
dos integrantes da Polícia Militar do Es-
tado. 26/05

404 26/05 Abre ao Orçamento Geral do Estado cré-
dito suplementar à S.E.C. 27/05

406 26/05 Cria, no Município de Andirá, o Grupo
Escolar "Francisco Canhoto". 27/05

407 26/05 Cria, no Município de Dois Vizinhos, o
Grupo "Escolar "Ipiranga". 28/05

408 26/05 Cria, no Município de Guarapuava, o
Grupo Escolar "Distrito de Turvo". 28/05

409 26/05 Cria, no Município de Paranaguá, o Gru-
po Escolar "Didia Augusto de Camargo
Viana". 28/05

410 26/05 Cria, no Município de Santo Antônio
da Platina, a Casa Escolar "Santa Tere-
zinha do Menino Jesus". 28/05

412 26/05 Cria, no Município de Catanduvas, o
Grupo Escolar "Carlos Gomes'~. 28/05
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N9 Data

411 26/05

413 26/05

414 26/05

415 26/05

427 31/05

430 01/06

437 01/06

448

453

457

DECRETOS - 1971

Súmula

Cria, no Municipio de Piraquara, a Casa
Escolar, "Aluisio França".
Concede reconhecimento ao Ginásio "Pa
dre José de Anchieta" do Distrito de Mis
sal, Município de Medianeira.
Concede reconhecimento à Escola Evan
gélica de Auxiliares de Enfermagem, des
ta Capital.
Cria, no Município de Andirá, a Casa
Escolar "Mário Zacarelli".
Aprova convênio firmado pelos Secre
tários da Fazenda dos Estados e Distrito
Federal firmado em Brasilia, em 03-05-71.
Cria no I.P.E. uma comtssão composta
de cinco membros.
Cria na S.T.A.S. um grupo de trabalho
para promover estudos e indicar medidas
necessárias para funcionamento do Cen
tro de Formação Profissional para Meno
res, de Campo Comprido.

02/06 Determina que a despesa de caixa do Te
souro Geral do Estado, para o exercicio
de 1971, não poderá exceder à Cr$
1.454.439.565,00 (um bilhão, quatrocen
tos e cinqüenta e quatro milhões, quatro
centos e trinta e nove mil, quinhentos e
sessenta e cinco cruzeiros), e dá outras
providências.

04/06 Dispõe sôbre o fornecimento de elementos
necessários à apuração dos índices percen
tuais de participação dos municípios pa
ranaenses no produto da arrecadação do
impôsto sôbre operações relativas a circu
lação de mercadorias, de acôrdo com as
normas estabelecidas pelo Decreto-lei
380, de 23 de dezembro de 1968.

08/06 Abre ao orçamento geral do Estado, apro
vado pela Lei 175, de 03 de dezembro de
1970, um crédito suplementar.
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DECRETOS - 1971

N.O Data Súmula: publicação

463 08/06 Determina que as propostas de orçamen-
to anual do Estado para o exercício fi
nanceiro de 1972 e de orçamento pluria
nual de investimentos para os exercícios
financeiros de 1972, 1973 e 1974 deverão
ser elaboradas em observância à Constitui
ção Estadual, da Legíslação Estadual es
pecífica, da Lei Federal 4.320, de 17 de
março de 1964, Ato Complementar n? 43,
de 29 de janeiro de 1969, Lei Estadual de
nv 5.982, de 04 de agôsto de 1969 e das
normais estatuidas por êste decreto. 11/06

470 15/06 Aprova convênio firmado pelos Secretá-
rios de Fazenda dos Estados e Distrito Fe
deral, na cidade de Brasília, no día 05 de
maio de 1971. 16/06

471 15/06 Aprova convênio firmado pelos Secretá-
rios de Fazenda dos Estados e do Distri
to Federal, na cidade de Brasília, no dia 05
de maio de 1971 16/06
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